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Fmenta: Altera dispcsitivos da Lei
Camplementar no S17, de 27 de dezembro de
2Q13, quê ;nstitui CI nçvo Codigo Tributárkl do
MunicípÍo de P*trolina-PE e dá outras
pravidências.

O PREFEITO MUNICIFAL DE BETROLINA, E§TAD§ DE PERT\jAMBUCCI, faz sabeT que

= Câmar"a ítdunícipal âprsvou e eu sanciono a seguinte Lei Ccr,":pltmentar:

Art. to -A Lei Complementar nê $17, de ?7 de dezembro de 2üÍ3 passará a vígcrar
ccm as seguintes alterações:

{.ffij pHT§§)*=?§*

(o
c!
F.-
I.-
N
tr)
F.
@

aâ
ó
TLô
o
§,.u
U
o
ú
É
ó
-ç
@

@
e{
t-
N
a\
ÚJ

t.
co

ú
@
TL
ül{
a
E
s
o
Ê
o
ri
o

d
=ogT*-:g

ü=oâ
dú

J&1
3H
UJ
>§< ._coS<(s
(,E
.. o.EEú(§ot
oso">

ôú
oEEOo>
@L
@G<&

Art. ?9 - Para a paüarnento do irnpost* anle*ipad* cu atÉ a data do vencimentn c
Foder §xecutivo pod*rá *onceder ao contribLrinte c's s*guinles des*ontos, (NR)

I - Para pagarnento antecipado ern cCIta única, até 2*% de desconto para
pagamento em espÉcie ou cartão de cr*dito; {NR}

ll - Para pagamento até a vsncirnent* em cota *nica" atÉ "lü% {dez por centc} de
desconto para pãsamento em espécie au cartão de eredlto em atÉ 08 (oito) parcelas;
(NR}

lll - Para pagamento parcelado em até 08 {çita} parcelas, sem nenhum des*onto.
{AÇi

"AÍ't.54

§2". Para efeitcs cie recoihimentc de lmposlo §cbre §erviças {l§§i por aiíq,;ota
íixas nrensais, n*s termos dcs incisos i a lV do csput deste artigo, consirjera'se
soei*daeie empresarial, as saciedad*s: {NRi

I * Que nã* sejarn constituídas obriçatoriamente com* sociedade sirnples pui"a

e/ou sejan.: constituídas sob as forrnas de sociedades empresárias, nos termos da lei civil
e que tenham sid* registradas no Registro Publi*o de Enrpresas Mercantis; {NR}

lll-A * cujas *ócíos figurem no q*adro societário de mais de uma sociedade civil;
{Ar}

§5". Às s*ciedades enquadradâs nc ccnceito de S*ciededes de Prafissionais
deverãa infornrar ate o dia 31 de dezembro de cacla exercícia, por meio de declaração, a
quantidacle de pr*Ííssionais. sócios cu ná*, anexand* para ianto, cópia do ccntrato sacial
atualizaCo e ccnrprovante de registro da profissior":ai empregado, para efeitc de
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enquadrârnento no ano seguinte. {NR}
Res nsávei

§So. S di*posta n+ § 5o dest* artiga p*ssará a vigcrar a partir do exercíci* 2024,
para pr*d*zir efeitos a partir dc exercício 2ü2§.

Art- X33

X - As empresas que explorern a atividade agrícola, pecuária e/ou agroindustrial,
nã* e*quadradas *c Simples Naclcnal, pelo impast* devid* pçr seus prestadcres de
servíços;

Art. 14ü -....

ll - Quand* o prestador d* s*rviço utilizar *atas fisçais de serviços avulsas
enritidas pela §ecretaria Responsável pela Arrecad*çãc Tributária do Município de
Petrolina.
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Parágrafo Unico.

ITEM PSR ANO E POR ESTÂBELECIíI,/IENTO VALORE
§EM
UFM

VI - DET/IAI§ ATIVIüADIS NÃÜ INCLUiDAS NÜ§ ITENS
ÂNTER[üftÊ§

01 Antenas de sinas de lelefonia {fstação Rádio Base], em
relaçãc à iocalízação e funcianamento, por equiparnento, rror
ano {NRi

800,0ü

nÃ Equipartentcs de geração de energi* solar de us* c*n-rercial,
por rnz e por ano, lirnitado a 10.0üü m'{NR}

0.50

Art. 2üi - Â íaxa cie Fiscaiizaçãa d* Õbra Parlicular fundada nc poder de po!ícia
da fulunicípi*. conc*rn**te à tranquilidade e bem*estar da p*pulaçâo, tenr crrmc íatc
gerador a fis*aÍização por ele exercida sabre a execução de obra particulan, no que
respeita a c*nstruçãa êni geral, reÍorma de prÉr*ia ê similares e execuçãr cie
parcelamentç de t*rreno, em obsei-vân*ia às *ornras municipais relativas à disciplina do
us* da soln urbano,{NR}

Art. 202 - 0 fat* gerador da taxa considera-se oerrrid* con-i a construçãc, refürmã
e execuçãa de parceiarnento de terreno. (tlRi
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Art. 203 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica, proprietária,

titular do dornínio útil ou possuidora, a qualquer título, ds imóvel, su.ieito à fiscalização
municipal em razáo da construção e reforma do prédio ou execução de parcelamento de
terreno. (NR)

Art.206

§10

T§líA DE FTSCAL|ZAçÃO DE OBRA PARTICULAR
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DrscRrMrNAÇÃo VALOR EM
UFM

ll - Licença para Execução de Obras relativas a parcelamento de
terrenos:

2. Para parcelamento de terreno referente a desmembramento,
remembramento, demarcação, retificação e lançamento no
perímetro urbano com área até 5.000m'{NR}

139,71

3. Para parcelamento de terreno referente a desmembramento,
rêmembrarnent*, dernarcação, retificaçãc e lançamento no
perímetro urbano com área superior a 5.000m2 até 10.G00m2
(NR)

279,37

4. Para parcelamento de terreno referente a desmembramento,
remembramento, demarcação, retificação e lançamento no
perímetro urba*c com área superior a 10.S00m2 até 20.SS0m2
{NR}

558,74

5. Para parcelamento de terreno referente a desmembramento,
remembramento, demarcação, retificação ê lançamento no
perímetro urbano com área superior a 20.ü00m2 até 40.ü*0m2
{NR}

1117,48

6. Para parcelarnento de terreno referente a desrnernbram*nto,
remembramento, demarcação, retiÍicação e lançamento no
perímetro urbano com área superior a 40.000m'{NR)

1676,73

DrscRrMrNAçÃo VALOR EM
UFffi

llÍ - Licenoa para ExecuÇão de Obras de Proietos Especiais

4. Licença pâra execução de obra para ínstalação de
equipamentos para geração e venda de energia solar, com área
até 10.000m'?(NR)

558,74

5. Licença para execução de obra pêra instalaçâo de
equipanrentos para geração e venda de energia solar, corn área
superior a 10.000 m2 até 20.000m'{AC)

1117,48

6. Licença pâra execução de obra pâra ínstalação de
equipamentos para geração e venda de energia solar, corn área
superior a 20.00S m2 até 40.000rn'?{AC)

1676,73

7. Licença para execução de obra para instalação de
equipamentos para geraÇão e venda de enerqia solar, com área 2179,75
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TAXJL DE FTSCALTZAçÃü BÊ OBRÂ PARTICULAR
{HABIT§-§E E ACEITE-§E}

superiar a 4§.C00m' {Ât}
8. Licença de construçãc de projet*s espec;ais nã* enquadrado
nos iten* acima {AC}

630,C0

9. ínspeção extra de serviço previstc nesta tabeia ocasionado p*r
qualquer problema de responsabiíidade dc requerente que não
tenha perrniiido c acesso s a infr:rmaçã*, quando da inspeção
anteri*r (À61

55,7s

ITEfi'I D!SCRTMINÂÇÃ§ VALOR ESJ!'

UFM

0Õ
Vistaria iocal Fara concessão de l-l*hit**se su Aç*ite-se de
habitação multifamiiiar p*r conjuntÕ, com atti '12 urnidades {i{R}

27S,38

a7
Vistaria lar:ai pãrã *oncessão cie l-labite-se sLl Âceite-se de
habitação multifamiliar por conjunto, acima de 12 unidades {ilR}

JJ3, / Y

08
Vistoria local para ccncessão de Habite-se cu A*eite-se cie
habitação vertícal multifamiliar, cori até 04 pavimentos. por bloca
ou similar {NRi

LLL.AU

09
Vistoria local para concessão cí* l-'labite-se oil Aceite-se de
habitação miritifamiiiar, acima cle 04 até üB pavimentos, p*r bloco
au similar {NR}

279,38

4n
Vistaria lcc*l parê c*ncessâo de Habite-se o* Â,ceite-se de
habitação rn*lÉiÍamiliar, âcir$a d* fl8 até 1§ pavirn+*i*s, p*r bloc*
ou similar {NR}

558,74

11

Vist*ria l*cal pârâ concessão de l-labite-se Õu Âeeit*-*e de
habitação multifamilÍar, acirfiâ de 1S pavimentcs, pcr bltc* ou
simiÍar {f'lR}

1117,48

12
Vistoria local para c*ncessão de iJabite-se ou Aceite-se referente
imóveis de uscs não exciusivamente residenciais. csfir alé 500m'
de área de consÍruçao {NR}

22?_.48

4-
Vistcria iacai para concessão de Habite-se üu Aceite-se referente
in:óveis ds usos nãc exclusivamente residenciais, acima de 5*ü m'
até 1.50üm" de área de construçao {NR}

335,27

14
Visturia local para concessão de Habite-§e $u Aceite-se reíerente
imóueis de usos nãc exclusivamente residencials, acima de
1.5üCnr'? de área de construção {NR}

558,74

15

lnspeção extra de serviçc previsto nest* tabela ocasionado por
qualcuer prohlema de responsabiiidade do requerente que náo
tenha permttido Õ ãcessÕ e a informação, quand* da insoeção
anteriar iNR)

55,79

16
Vistoria lacal para c*ncessão de Habiie-§ê *u Aceite-se nüs cêsüs
nãc enüuadrados nos itens acima {FlR} 333,t t

17
Vistoria local para veriÍicação e liberação de uso de obras relativas
a parcelarnentr do solo e projetos especiais {NR}

558,74

I*HÂB ÜIJ ACEITÉ.§E
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Art. 2oT. A taxa será devida por execução de obra, reforma, 1Ê-rfi8líbB"'.:l
parcelamento de terrenos ê lançamento de área no perímetro urbano conforme
comunicação do sujeito passivo ou constatação fiscal. {NR}

Art. 233. Os Serviços Públicos não Compulsórios de Expediente compreendem
toda e qualquer prestação dos serviços administrativos, dos serviçcs referentes a

transporte, de aprovação de projetos de construção de obras, parcelamento de terrenos,
lançamento de área no perímetro urbano e de regularizaçáo de imóveis, prestados pelo
liíunicípio e pela utilizaçâo e serviços de agentes de irânsito e respectivos equipamentos
da AhiÍMPLA - Autarquia Municipal de Mobilidade de Petrolina/PE em eventos de cunho
particular, relacionados na Tabela do art. 234 desta Lei.

Art.234

ITEM DrscRrMrNAçAO VÂLORES
EM UFM

I - Serviços Adrninistrativos
1 Certidão negativa de tributos e multas {NR} ISENTO
I Certidão de reconhecimento de imunidade, excetc lTBl (NR) ISENTO
3 Certidão de despachos, pareceres, informaçôes e demais

atos discriminativos, independente do numero de linhas, por
laudas (NR)

5,00

Á+ Alvará de licença de construção (NR) 25,00
Emissão de nota fiscal de serviÇo avulsa, por nota (NR) 1,00

I Numeração de casas e prédíos
- por emplacarnento {NR)

25,00

io Certidão Narrativa de Desmembramento e/ou de
Remembramento {AC}

20.üü

4-7 Laudo de isenção e,iou imunidade cje lTBl {AC) 10,00

lll Análise de documentação para aprovação de
projetos de construção de obras, reforma, demolições e
regularizaçãa de obra (por metro quadrada): {NR)

01 Para Construção de casas com até 50 m2, nas zonas A,B e C
(NR}

lsento

03 Para Construção de Casa acima de 50 mz, por m2: (NR)
Zona A
Zona B
Zona C

ü,40
0,30
a,20

IV-
g (REVOGADO)

X-
Consulta de viabilidade referente a imóvel e atividade 55.79
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econôrnica {NR}
lnspeção extra de serviço previsto nesta tabela ocasionado
por qualquer probiema de responsabilidade do requerente
que não tenha permitieio o acesso e a inÍormação, quando da
inspeção anterior (REVOGADO)

r \çôPU

xilt

Consulta de
(REVOGADO)

viabilidade referente a loteamento

Consulta de viabilidade referente a imóvel especial e
atividade econômica (REVOGADO)

xvll - APRovAÇÃo DE PROJETO: ALTERAÇÃO
DURANTE A OBRA {AC}

01 Para Canstrução de casas com até 50 m', nas zonãs A,B e C lsento
lsenton? Para Construção de casas com atá 1*CI rne nas demais áreas

n? Para Construção de Casa acima de 50 m', por m2

Zona A
Zona B
Zona C

0,20
0,15
0,'10

^ÁUT Para Construção de casas acima de 100 ma nas demais
áreas

0,08

05

0,30
Q,25
ü,20
0,15

06 Para Construção de Edificações com mais de três
pavimentos, por m2:
Zona A
Zona B
Zona C
Demais áreas

a,4a
0,35
0,30
0,20

07 Para Ccnstrução de Dependência em prédios residências,
por m2:

Zona A
Zor-la B
Zona C
Demais áreas

0,30
0,25
0,24
0,10

08 Para Construção de Dependência em quaisquer outros
prédios para quaisquer Íinalidades, por m2:
Zana A
Zona B
Zona C
Demais áreas

0,40
0,35
0,30
0,20

09 Para Construção de BarracÕes e galpões, por m2
Zona A
Zona B
Zona C
Demais áreas

0,20
0,15
0,10
0,08

IE

Para Construção de Casas térreas com laje e edificações até
três pavimentos, por m2:
Zona A
Zona B
Zona C
Demais áreas
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' Para ReconstruÇÕes, reformas, reparos e demoliçÕes, por rn2 0,20
41 Para Outras obras não enquadradas nos ítens anteriores, por

mz
ü,20

Art" 319-A - Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a
confissão de dívida feita à Administração Tributária pelo sujeito passivo, através das
Declarações Fiscais de que trata o art. 284 desta Lei, ou por qualquer outro meio formal,
referente a valor de tributo a pagar, equívale à constituiçâo do respectivo crédito
tributário, dispensando-se, para esse efeito, qualquer outra providência por parte da
AdmÍnistração Tributária. (AC)

Parágrafo Unicc. Para os efeitos da disposto neste artiga, o crédito considera-se
constituído na data da eÍetivação da declaração ou na data prevista para seu pagamento,
o que ocorrer por último. (AC)

4rt.480. ...

§1o. Não serão objeto de parcelamento os créditos tributários e não tributários:
{AC)

t - De sujeito passivo que tenha falência ou insolvência civii decretada; (AC)

ll - De sujeito passivo que mantenha parcelamento anterior em atrâso, salva se
quitado ou cancelado e os débitos incluídos no novo parcelamento. {AC)

§2o. Para o pareelamento de créditos tributários oriundos de tributo retido na fonte
e nâo recolhido no prazo estabelecido na legislação tributária, a autoridade competente
deverá limitar o parcelamento a 06 (seis) parcelas e poderá exigir quaisquer garantias
estabelecidas na lei eivíi.

§3o. O disposto no § 2o deste artigo passará a vigorar a partir dos débitos da
competência janeiro de 2A24.

Art. 484.

I - Pagamento em parcela única com redução de 50% {cinquenta por centc} em
relação aos juros e às multas e desconto de 30% {trinta por cento) em relação aos
honorários advocatícios; (N R)

ll - Parcelamento em 02 {duas} ale 12 (doze) parcelas com redução de 40%
{quarenta por cento} em relação aos juros e às multas e desconto de 30% (trinta por
cento) em relação aas honorários advocatícios; (NR)

lll - parcetrarnento em 13 {treze) parcelas até 24 {vinte e quatro} parce}as com
redução de 30% (trinta por cento) em relação aos juros e às multas; (NR)

lV - parcelamento em 25 (vinte e cinco) até 36 (trinta e seis) parcelas com
redução de 15% (quinze por cento) em relação aos juros e à rnulta; (NR)
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Àrt- 569 * A atualização de que trata o art. 56§ será realizada anualrnente, com
base na variaçãc acumulada do índice Nacicnal d* Preços ao üonsumidor Ampta -
IPCA, da Fundaçãa Instítuto Erasileiro de Geagrafia e fstatística - IBGE, cbservando-se
o seguinte: {}IR}

| * No ano de 2A?4 a atualização será represenlada pela varíação do

Responaável V - parcelamsnt* em mais de 3S {trinta e se!s} parcelas s*m quaisquer r+duções
de juros de nrora e de multas. (ÂC)

§3o. Fara os câsos de reparcelamento de parcelarnento ern atraso, o valor da
prímeira parceta deverá ser de, na mínima, 10% {dez p*r c*nto) do valor do débito,
exch.lsivamente ncs casÊs de dívidas com valor superior a 2ü00 {duas mil) UFMs. {NR}

§4o. No çaç* de reincidência da *corrência do §3o dest* ârtigo, o valor da primeira
parcela de um novo pârcelamento deverá sÊr de, n* mínimo, 7**lo {vinte por cento} do
valor d* d*bito. {HR}

§5o. Para os Çâsos de parcelam*nto de cr*ditos tribuiári*s oriundos de tributo
retido na fonte, o valor da primeira parcela d* parcelaffienio deverá ser de, no rrínirnc,
2S9b (vinte por cento) do valor do débito e para os casos de reparcelamento, o valor da
prirneira parcela de urn novo parcelamento deverá ser dü, no míninro, 30% (trinta par
centa) do valar da débito.

§6o. Pala pessoas físicas com renda de até dais salárics mÍnimos o valor da
parcela mínima referida no inciso I do §1o deste artiga poderá ser reduzido em atrá 50%

{cinquenta por cento), a critério da autoridacje co*rpetente parâ despacha;" o
parceiamento. {AC}

§7o. Os desconlos de muÍta * juras de que iraiam os inçisos l, ll, ltl e lV dc Çaput
deste arligo e os descontos enr relação aos h*ncrários advocatícios de que tratam os
inciscs I e il, do caput deste artigc nác se apiicam âüs cãsos de pagamentc de dêhiios
decorrentes de irnpastos retidos na fcnle. {At}

§8". ü disposta nos §§ 5o e 7o deste ar1ígo passará a vigorar a partir dos débitos
da *ompetência janeiro de 2ü24. {ÂG}

Art. 487 - A primeira parcela vencerá nçl último dia útil do mês ern que o
parc*lamentc for solicitado ou no ultimo dia útil do mês seguinte, a crit*ria cio
ci:ntribuinte, e as demais parcelas no últinio dia útíl dos rneses subsequentes. {NR}

Parágrafa Unrcc. O parcelamenl* de dábitc somenie será efetirrado para as
efeitos de suspensâo da exigibilidade co crêdito tributário, após ü pâgamênto da prlnreira
parceia. {AC}

Art. 488 - Vencidas e não quiladas 03 {três} parcelas *iou em caso de falta de
pagamento superior a 90 {ncventai dias, perderá a c*ntribuinte os benefícios desta lei,
sendo procedida, no caso de crédito não inscritc em Dívieia Ativa, a inscr-içãc do
reíriârlêscente para ecbrança juclicial ou extrajudiciai. {NR)
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IPCA/IBGE no período de dezembra de 2A2? a outubro de 2023, com vigência a partir de
01 de janeiro de 2024. (Ê.lR)

ll - Nos anos seguintes a atualização será representada pela variação do
IPCfuIBGE no período do mês de novembro do ano pré-anterior ao mês de outubro do
exercicio anterior, com vigência a partir de ü1 de janeiro de cada exercício. (NR)

Art.2(} - O Anexo lde que trata o art. 19, lda Lei Complementar no Q1712013, contendo
os valores unitários de metro quadrado de terreno, passará a vigorar acrescido dos logradouros,
segmentos e seções constantes do Anexa Unico desta Lei.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4c - Revogam-sê as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de novernbro de 2023.

SIMÃO AMORIM DURÀNDO FILHO
Prefeito Municipal

CAMARA MU CIFAL
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P.NEXÕ UNITÔ
LEI COMPI.EMENTÃ,R N" 03912S23

Res nsavel

ANãX§ I {Art. {§, I da Lei Cornplementar Municipa! no 017J2013 - CTM}
PLANTA GENHRICA DE VALiOR§S nE TERRTNOS {CSMPL§MENTAR}

VALOR DO METRE âUÀDRADG DE TEIRRENG FOR BAIRRO LOGRÁDOURO E SEGMENTO

NOfu1E DÜ LüGRACIOURO

PROJETADA ü1 tzl_ 15

PROJETADA i}?

ÊRCJETADA ü2

PROJEI'ADA 03

ESTRADA ÉNCASCALHADA

00003114 i vrrurr E r,rovE {í*ovA vlsÂ l,}
000ü3s23 FR.OJÊTADA 01 íCOLINAS DA§ h.{Âl'lGUEtR/rSi 27219

üGü0382.4 pRoJETADA 03 {COLINAS DA§ r,.,1ANGUÉlRl\§)

*0sCI3825 PROJETÂDA 04 (CüLll{A§ DÃS ll{ANGUÉlRÀ§}

ü0c03826 PRCJETÀDA 05 iCCLINAS DAS iliIANGUEIRAS)

üc}0CI3826 p ROJ ETADA CI5 {COLI r\iA§ DÂ§ l\4,{N $ l.J E I RltS J

00003827 PRüJETADA ü6 {CCLINAS üAS tutANGUElR/r§}

0ü0CI3828 PROJETADA 07 {COLINAS DAS ír4AhiGUEtRlr§)

00ü0382s PROJETADA 08 {CCILINAS DAS il-'iANGUÉlRlrS}

ü000382s PRCIJITÂDA 08 iCOLtNÀ§ DÂ§ MANGUEIRI\S]

00ú0383ü PROJETADA 0S (COLlhlÂS DAS lt{ANGUEIR/rS)

00üC3831 , PROJÉTADA 1ü (CÕLlNÀS üAS &,{ANGUEIRIT§}

0üGü3832 PRCJETÂDA 11 (COLINÂ§ DÂS l\lANSUElRlr§i
00ü03833 PROJETADA 12 {COLINAS nÂS MANGUEIRI\S}

ÜOÜCI3833 PRüJETADA 12 íCOLÍNAS ÜA§ I\"ÍAI\JGUEIRI\S)

c00il3B34 PRCIJFTADA 13 {COLINAS DÂS fu1ANGUIIRITS)

0ü0ü3834 PRCJÊTADA 13 (COLINA§ DA§ tuiANGUEIR/IS) 22234

00üü3834 PRüJETADÂ 13 iCÕLINA§ DA§ tu{ANGUãlRlr§)

oct003834 PROJ ETADA 1 3 (COLI NÀS llÂS I.,1Al'{ GU E I R.liSi 22"236

00003835 PRCJETADA 1,4 {COLINAS DAS Í\IANGUEIRn§)

00003835 PROJETÂDÂ 1"t {CÕLlr{AS DÂS IvlÂNGUElRlrSi

üüü03835 PRCJETADA 14 (CCLiNÀS DAS i\.{ANGUEIRITS)

00ü03835 PRCJETÀDA l4 {COLINA§ DA§ wANGUEIRITS) 2224ü

00ü0383ô PRCJETADA 15 {CCLINÀS DAS l!,4A§üUElRlrS)

00ü03836 PRCJETAüA 15 {üOLINÂS DA§ l\,4ANGUElRhSi

ü0003836 PRO.JETADA 15 {COLINA§ nA§ l\"aANGUElRltS}

00*03836 PRCJETADÂ 15 (C*LINAS DA§ lt"{ANGUEIR/IS}

CI0003837 PROJETADA 16 iCüLlNÂS DÂS iüAIéGUÊlRJrS)

0ü,J03837 FROJETADA 1ü (CüLtNÂ§ llAS í\lÀNGLiEtR/rSl

Oii003837

üü0ü3837

COD

aaíG

3820

382*

3821

c-
o(§

SfGlrÍEl\T
c

ní.\n VAI-OR
f!'l?

TERRE
NO

BAIRRO

11 L<9TÜPAZIC

J} TÜPAZiO I 4,3e22214

lzí t1 t,t TCPAZIÜ /eo
I
,

JI 4,3ÊTÜPAZIO22216

tlzt { JÜÃO D§ DEUS I í 0,17

22218 I Z+ 1A,77larÂr'1 rrE nÉt tCJVAV UL ULUÇ

an tsOÂ ESPÉRANÇÊT ét,zíI

tzllu 3? süÂ ESPERANÇA 32,27
'l'J JL,Z IBüA ESPERAFJÇÂ

1

J/- BÜA ESPERAIJÇÂ 3?,27I

t/-t/-J aa aaJZ.í- tBOÂ ESPERANÇA

2??24 JI 32,?7BCA ESPERANÇA
aaa f\ trLLLLJ 44JL BOÀ E§PERANÇA | 32,27

ttzt§ Já BOA E§PERAhIÇA | 32,27

?7277 UL BOA E§PERANÇA e_.) a7

2772* BÜÂ E§PERANÇA 32,27

32,27BüA E§PERANÇA
)))aft 32 BfrA ESFERANÇA 32.27i

I

tzt.7 \ 2j BOÂ E§PERANÇA 32.27

tttJt 32 B*Â ESPERANÇA | 32,27

72233 BOA ESP§RANÇA 32.27
a.') BOA E§PERANÇA 32,27

?2?35 BOA FSPERANÇA 32,27

BOA ÊSPERANÇÂ

?223V BOA ESPERAi{ÇÀ óz,zt
tztSó 't") BOA ESPERÂNÇA 32,29I

all'74 BOA ESPERANÇÂ co ai
J 2.. ZiL

32 BOA ESPERANÇA a.]JA
I

11nÂ1 BÜA ãSPERANÇA

22242 32 BÜÂ E§PERÂNÇÀ .àn

a1') ,4 ") OL BCA ESPERANÇA

?2244 acA rsPERAi{ÇA I lz,zfi
22245 1") tscÂ ESPERANÇA 32.2é

2?.246 32 BOA ESFERAi{ÇA 32,2T.

2?.247 IL BOÂ ÉSPERANÇA

PROJETADA 16 {CüLINA§ DÂS ll{ÀNGUEIRTiS) 2?_24& BCIÂ E§PERANÇA 't2 1+
)

PRÕJETÂDA 16 (CüLINA§ üÀS tuiANGUEIRÀS 22749 .)a BÜA ESPERANÇA "1t 1í\00003838

i"ffij

1.2',);

PROJÊTADA 1S {COLINAS DA§ turÀNGUEiRI\S}
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CI0003838 PROJETADA 1§ {COLINÀS DAS §4ANGUHIRAS

.r30J üNZE {BELLA VISTAi

JSITJ ÜNZE iBELLA VISTÀ}

3563 ONZE (BELLA VISÍA.}

ü*26427ü RUA UX R*01 (Vila Novai

0ii RUÂ U R-ü1 iVila Nova)

ü026427ü RUA U R-ü1 iVila Nava

00264270 RIJA U R-01 {Vila l'}ova}

ü026427ü RUA UXU R-ü1 {Vila Nova}

00264270 RUA UXU R-0'X {Vila Nova}

aü26427 1 RUA tsEZERROS R*08 iVila Nova)

ü426427 1 RLJA ÊEZERRCS F,-*8 {Vila hJ*vai

üü264271 RUA BEZHRRÕS R-ü8 {Vila Nova)

úCI26427 1 RUA BEZERÍ?CIS R-08 (Vila Nova)

c02642V X Ítl-iA BEZERRO§ R-ü8 iVlla Nova)

ooz642v 1 RUA BEZERRO§ R-08 {Viia l§ovai

00üú3839 RUA DC VALLE

00003'140 RUA JUD iA RR-01

0CIü0384CI : PRCJETADA

00CI03841 PROJETADA A {Sunville lvlais Viver)

00003842 PROJETADA C iSLinviÍle Mais Viver)

00003843

00c03844 PRCJETADA F (Sunvilte L4ats Viver)

0ü003845 PROJETADA G (Sunville fi,{ais Vtvet}

0ilü03846 PROJETADA H (Sunville tutais Viveri

000s3847 PRüJETADA I (Sunville tulais Viver)

00ü03848 PROJÊTADA J (Sunville ldal* Viver)

000ü3849 pl?O.iETADA K iSunville h4ais Viver)

üCI003850 PRC.IETADÂ lv1 (§unville tuiais Viver)

00üü385 1 PRCJÉTADA N i§unvllle lltais Viver)

00003852 PRCJITADA C {Sunville [,']ais Viver)

ü0003853 . PRCJÊTADA P ($unville L,Jais Viver)

0**ü3854
ü*0ü3855 PRCJITADA R i§L:nr,ille li,lais Viver]

00CIü385ô PRüJETADÁ $ {Sunviite tulais Viver}

00002928 RUA VlhtTE I QU/ITRO (LQT"RÊCIFE ll]

00s00883 
I

ÂV. WILSON CAVALCÂT'ITI AV.Oz

CI0002863 t
l

RUÂ [i4ODE§TO DE §ANTANA GONÇALVE§ R-
14

üüü0ü883 AV. WILSÜN TAVALCÂI'JTI AV.üz

0üü0c875 RUA CRISTINO tsEZE-RRÂ R-01

00c03857

üCIü00875 §UA CRISTINO BÊZERRA R-ü1

00cü0890 RUA T.4ARTE

00üü2863 RUA MODESTO DE §ÂNTÂNÂ GONÇALVES R-
'Í4

22251

??268,

ttta\J

?2?V1

?2280

2225C} '),1 *oÁ rsprRA§ÇÃ*" - "-"f' " " az,zl
30 JOÃO DT DEUS I sz,+e

tztSt 3ü 37,46JÜÃÜ DE DEUS

z?253 ?n 37,46JOÂÜ DE DEUS
.\NE ÀLL{J+

.)À LCTEAMÊNTO RECIFE '32.27

z+ 32,27LüTEAIvIENTO RECtFf .
I

aanÊ r
LLLJ\)

lzt3ô LOTEAilJEI']TO RÊCIFE . 3?,27

t4 LÜTEAIVIENTO RECIFE 32 2722257

LüTEÀfu,{ENTO RECIFE 32.2722258 r.i -,l

/-4 LÜTEAfuXENTC RECIFE 32.2722259

?2264 4n LÕTEAI!1ENTO RECIFE 32.27

/:4 LOTEAMENTO RECIFE | 32,27ltta I

22262 t+ 32,?7LÜT=ÂíUENTC RECIFH

22263 24, LOIEAI\4ENTO RTCITE ó/..t I

{4 LOTEÀ|úENTO RECIFE , 32,?7q-r4â ÀLLLUl

2?285 Lrl LüTEAMENTCI RECITE i 32,27

2?266 16 CCHAB SAO
FRANCI§CÜ

anlA-7 tt 35,90JÜSE E ÍI4ARIA

DOIvI AVELAR 14,77

é-v M,4APEDRC RÃIIVIUNDO

14,40PEÜRO RAIMUÍ§DO IZII I \J LV

PEÜRO RAIÍUUNDÜ 14,40i

I

ttt-{ z 4^ FEDRO RAIMUNDO I T+,+O
t

PÉÚRÜ RAITVIUhIDÜ 14,4üi

I
22273 LV

22274 nfi PEDRÜ RAIÍ\.{UNDO . 14,44

2?275 ?0 14,40PEDRO RA \,{UNüC

1l/. I D PIDRO RAITüUNDÜ 14.44

IU 14,44FEDRO RAII\4UNDO

2ü PãDRC RAIfuIUNDü 14,402?278

??279 2ü FEüRü RAlll4Ui'iDü 14.44

llL áfiPfDR* RAII\,{UÍ!Üü?ü

27281 .)n 14,40PEDRC RAIhNUI'IDÜ

PRCJETADÂ Q iSunvtiie i\utals Viv*r) ?2282 ?0 PENRC RAIIVILJNDÜ 1T',4*
1ft FÊüRü RÂtf-4UNüC 1á, Ãfi4"14 ú.)LLLAé

222F4 2ü 14.4§PEDRO RAIMUNDC

LLlÕ3 14 i-o?rnnlrruTo RECTFE i 33,38

22286 t4 LOTEAfu4ENTO RECIFE 33 3;

L* LOTEAL4ENTÜ RECIFE ^É
Õ
.ç

22287

2?288 t4 LCTãAfuIENTO RECIFE 33

22289 ôi LCTEAMENTO RICIFE 33,3*

RUA VINTI É UM iLOT" RãCIrã il) 2229* L+ LOTEAIT4ENTO RECIF= 3-?,3:

ô?")al,tLLLí) I l4 LOTEAh,IÉNTC RECiFE 33,3?
1r1â) 4ÀL+ i-CITEA[i EI'JTO RECIF= 33 37

ô
111ú2 LÜTEAftíENTC RTCiFE ffi,3r

o

RUA VTNTF E UI\.{ {LOT* RECIrÊ [] tttv+ 4r',Lt LOTEAI\4ENTC RECIFT J.)..: {

.Eo
6(E<â-

üü003857

PROJETADA D (Sunville !\4ais Viver1
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00002863

00003857

00003859

00000883

00002863

00003860

00003859

00003857

00003862

0266889 1

CI0003863

00003866

00003864

00003862

00003866

00003865

00003865

00003862

00003867

000ü3862

0000386 7

02668855

02668844

00003862

02668844

02668809

00003862

02668809

0266881 0

0CIO0387CI

0003828

00003870

00003872

0OCI038â2

0CIüü3872

00003874

00003873

00003862

00003873

00003875

00003862

00003875

00003877

00003876

(§

§
r

E

22245 24 LOTEAMENTO RECIFE 33,37RUA MODESTO DE SANTANA GONÇALVES R-
14

33,3722298 24 LOTEAI\4ENTC TiECIFÉRUA VrNTE E UM {LOT- RECIFE ll)
33,3722297 24 LOTEAMENTO RECIFERUA DOIS (LOT. RECIFE ll)

22298 24 LOTEAMENTO RECIFE 33,37AV. WILSON CAVALCANTI AV.Oz

24 LOTEAMENTO RECIFE 33,37RUA MODESTO DE SANTANA GONÇALVES R.
14

22299

33,37IIJUU 24 LOTEAIUÊNTO RECIFÊRUA VTNTE E TRES (LOT. RECIFE ll)
LOTEAIVENTO RECIFE 33,37RUA DOIS (LOT" RECTFE H) ZZJU I 24

33,3722342 24 LÜTEAMENTO RECIFERUA VINTE E UM (LOT" RECTFE ll)
21 ANTONIO CASSIMIRO 26,90RUA SANTUSA LOPES VIANA 22303

22304 'l? BOA ESPERANÇA 32,57RUA PROJETADA 01 (SANTA CLAR.A)

32,57a1afiç, 32 BOA ESPERANÇARUA PRÜJETADA 02 {SÂNTA CLARA)

22306 32 BOA ESPERANÇA 32,57RUA PROJETADA 05 (SANTA CLARA)

32,5722307 32 BOA ESPERANÇARUA PROJETADA 03 (SANTA CLARA)

32 BOA ESPERANÇA 32,57AVENIDA PROJETADA CI1 {SANTA CLARA) 22308

32,5722309 32 BCA ESPERANÇARUA PRÜJETADA 05 {SANTA CLARA)

32,5772310 JZ BCA ESPERANÇARUA PRÜJETADA 04 íSANTA CLARA)

BOA ESPERANÇA 32,57RUA PRCJETADA 04 (SANTA CLARA) 22311

22312 '1,2 BOA ESPERANÇA 32,57AVENIDA PROJETADA CI1 (SANTA CLARA)

BOA ESPERANÇA 32,57RUA PROJETADA 06 {SANTA CLARA) 22313 32

22314 37 BCA ESPERANÇA 32,57AVENTDA PROJETADA S1 {SANTA CLARÂi
32,57RUA PROJETADA 06 (SANTA CLARA) tt3 t3 32 BOA ISPERANÇA

31 BOA ESPERANÇA 3?,57RUA PROJETADA OB (SANTA CLARA) 22316

32,57RUA PROJETADA 07 (SANTA CLARA) 22317 32 BOA ESPERANÇA
.).) BOA ESPERANÇA 32,57AVENTDA PROJETADA 01 {SANTA CLARA) 22318

22319 JZ BüA ESPERANIÇA 32,s7RUA PROJETADA Ü7 {SANTÂ CLARA)

32,57RUA PROJETADA 09 (§ANTA CLARA) IZJZÜ 14JL BCA ÊSPERANÇA

22321 32 BOA ESPERANÇA 32,57AVENIDA PROJETADA O1 {SANTA CLARA)

32,s7RUA PROJETADA 09 {SANTA CLARA) 22322 32 BOA ESPERANÇA

223?3 32 BOA ESPERANÇA 32,57RUA PROJETADA 1 1 (SANTA CLARA)
anna Á
LlJLl 32 BOA ESPERANÇA 32,57RUA PR0JETADA 10 {SANTA C|_ARA)

32,57RUA PROJETADA 07 (SANTA C|_ARA) ztJta 32 BOA ESPERANÇA

22326 32 BOA ESPERANÇA 32,57RUA PRCJETADA 1O {SANTA CLARA)

32,57RUA PRCIJETADA 12 (SANTA CLARA) 22327 32 BOA ESPERANÇA

32 BOA ESPERANÇA 32,5õAVENIDA PROJETADA B1 {SANTA CLARA) LLúLç

RUA PRSJETADA 12 {SANTA CLARA) 22329 32 BOA ESPERANÇA, 3?,ffi
BOA ESPERANÇA 32,á l

)
RUA PRCJETADA 14 {SANTA CLARA) 22330 32

RUA PROJETADA 13 {SANTA CLARA) 22331 4..) BOA ESPERANÇA 32,58

22332 32 BOA ESPERANÇA 1,' qt 4AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA)

RLJA PROJETADA 13 {SANTA CLARA) ZI.JJJ 32 BOA ESPERANÇA 32,8
RUA, PROJETADA 15 {SAFJ-I-A CLARA) .\aa, ÁZLJJA 1n BOA ESPERANÇA 32,5ã

AVENTDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) .")'12 e t 32 BOA ESPERANÇA 32,fi
RUA PROJETADA 15 (SANTA CLARA) 22336 32 BOA ESPERANÇA 32.5q

RUA PROJETADA 17 {§ANTA CLARA) 22337 32 BOA ESPERANÇA 32,5 ,
1

32.sv.RUA PROJETADA 16 (SANTA C[ÁRA) IIJóÚ \9 BOA ESPERANÇA

AVENTDA PROJETADA OT {SANTA CLARA} 22339 át BüA ESPERANÇA ?" (aüCI0ü3862
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00003876 i
5

RUÀ PRCJ§TADA 16 {$Â.NTA CLAãAi

o266881s i RUAPROJETAIA 18 {SANTA CLARA)

0ü003862 I AVENI§A PR0JETAüA o1 iSAllTA CLARAi

0266881 3 F.UA PROJETADA 1E i§ANTA CLARA)

02668881 RUA PROJETADÂ 2* {§A,NTÂ üLARA)

0266888t) RUÀ PÊ*JETÂDA 1§ {sANTA tLARÀi
t-t /-iiü {) ú .) I ,tUA PRO'!ÊTADA iÊSTRADA

rSCA§ÜALÂHDA
0üe03862 AVENTDA PROJETADA 01 iSr\r.,lTA CLARAI

ut00ÕÕÕu RUA PROJETADA 19 { ANTA CLARAi

üüü03862 ÀVEtr{IDA PRCJEI"ADA *1 {SANTÂ CLÀRII)

02668878 RUA PROJETA*A 35 {SANTA CLARA)

00ü03862 AV=I{IDA PRÜJÊTAÜÂ Ü1 ISANTA CLARA)

02668877 , RUA pÊüJLTAÜA 34 {SANTÂ üLARA)

00üü3862 AVENIDA PROJETADA 01 (§ÂNTA CLARA)

c26§3878 rEUA pRüJITADA 35 (SANTA CLARA]
N'AÂÊR7O RU/r PR*JETADA 36 {SÂl.iTÂ CLÀRÂ}

02ô68872 RUA PROJETÀüA 32 (S,SNTÂ CLARA}

üü003862 ÀvENlDA PRüJETADA ü1 {§ANTA CLARA}

02ô68877 RUA PÍICJETÀDA 34 {SÂl§í;\ CLAEA}

uzoúÕÕ1 I |?LJA PROJETADA 31 {§ANTA TLARA}

00üú3862 AVINiDA PRüJETAüA 01 i§ÂNTÂ CLÂRA)

il266Bt72 RUA PROJETAüA 32 {SANTA CLARA}

02668873 RLJA PROJETADA 33 {SAl\iTÂ CLARÂ}

0266881 5 , RUA. PR$J§TADA 29 {§ÂNTA CLARÂ}

ü{1CI03862 AVÉNIDA FROJETADA 01 iSÂt{TA CLARA)
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ATO DE §ANÇÃO N"'t.76íi2022
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O PREFEITO DO MUH|CÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuições
legais e com arrimo no aÉ. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando o
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicada.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei complementar que "Altera dispositivos
da Lei Çemplementer *§ 017, de 27 de dezembrc de 20Í3, qc* institui o novo Código
Tributário do Município de Petrolina-PE e dá outras providências''. Tomhada sob no

039, de 17 de novembro de 2O23, publique-se, nos termos e na fcrma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 17 de novembro de 2823.

SIMÃO AMORIM DURAH§CI FILHO
Prefeito Munícipal
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PROJETO DE LETCOMPLEMENTAR N'. 001'2023 - REDAÇÃO HHRL

EMENTA: Altera dispositivos da Lei Complementar no

017, de 27 de dezembro de 2013, que institui o novo
Código Tributário do Município de Petrolina-PE e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguimnte
Lei CompÍementar:

Art. 10 - A Lei Complementar no 017, de27 de dezembro de 2013 passará a vigorar com as
seguintes alteraçôes:

Art. 29 - Para o pagamento do imposto antecipado ou até a data do vencimento o
Poder Executivo poderá conceder ao contribuinte os seguintes descontos: (NR)

I - Para pagamento antecipado em cota única, até 20% da desconto para pagamento
em espécie ou cartão de crédito; (NR)

ll - Para pagamento até o vencimento em cota úníca, até 10% (dez por cento) de
desconto pârâ pagamento em espécie ou cartão de crédito em até 08 (oito) parcelas; (NR)

lll - Para pagamento parcelado em até 08 (oito) parcelas, sem nenhum desconto. (AG)

"Art.54

§2o, Para eÍeitos de recolhimento de lmposto Sobre Serviços (lSS) por alíquota fixas
mensais, nos termos dos incisos I a lV do caput deste artigo, considera-se sociedade
empresarial, as sociedades: (NR)

I - Que não sejam constituídas obrigatoriamente como sociedade simples pura e/ou
sejam constituídas sob as formas de sociedades empresárias, nos termos da lei civíl e que
tenham sido registradas no Registro Público de Empresas Mercantis; (NR)

lll-A - cujos sócios figurem no quadro societário de mais de uma sociedade civil; (AC)

§5o. As sociedades enquadradas no conceito de Sociedades de Profissionais
informar até o dia 31 de dezembro de cada exercício, por meio de declaração, a qua
pt"ofissionais, sócios ou não, ane:xando para tanto, cópia cJo contrato social
comprovante de registro do profissional empregado, para efeito de enquadramento
seguinte. (NR)

§6". O disposto no § 5o deste ar{i/go passará
produzir efeitos a partir do exercício 2025.

1 €,

Art. 139 -

a vigorar a partir do exercício
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X - As empresas que explorem a atividade agrícola, pecuária elou agroindustrial, não
enquadradas no Simples Nacional, pelo imposto devido por seus prestadores de serviços;

Art. 140 -

ll - Quando o prestador do serviço utilizar notas fiscais de serviços avulsas emitidas
pela Secretaria Responsável pela Arrecadação Tributária do Município de Petrolina.

Art. 168 -

Parágrafo Unico.

ITEM POR ANO E POR ESTABELECIMENTO VALORES
EM UFM

VI - DEI\íAIS ATIVIDADES NAO INCLUIDAS NOS ITENS
ANTERIORES

01 Antenas de sinas de teleÍonia (Estação Rádio Base), em relação à
localização e funcionamento, por equipamentô, por ano (NR)

800,00

05 Equipamentos de geração de energia solar de uso comercial, por
m2 e por ano, limitado a 10.000 m'?(NR)

0,50

Art. 201 - A Taxa de Fiscalização de Obra Particular fundada no poder de polícia do
Município, concernente à tranquilidade e bem-estar da população, tem como fato gerador a
Íiscalização por ele exercida sobre a execução de obra particular, no gue respeita a construção
em geral, refor;'na de prédio e similares e execução de parcelamento de terreno, em
observância às normas municipais relativas à disciplina do uso do solo urbano. (NR)

Arl. 202 - O fato gerador da taxa considera*se ocorrído com a construção, reforma e
execução de parcelamento de terreno. (NR)

Art. 203 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou.iurídica, proprietária, titular do
domínio útil ou possuidora, a qualquer título, do imóvel, sujeito à fiscalização municpál em
razáo da construção e reforma do prédio ou execução de parcelamento de terreno. (NR)

Art. 206 -

§ 10. .......

TAXA DE Ft§cALrZAÇÃO DE OBRA

I
L,,

2
.- iJ

DFeRTMTNAçÃo

//r
.'.,,,,,,á
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ll - Licença para Execuçâo de Obras relativas a parcelamento de
terrenos:

2. Para parcelamento de terreno referente a desmembramento,
remembramento, demarcação, retiÍlcaçáo e iançamento no perímetro
urbano com área até 5.000m'z(NR)

139,71

3. Para parcelamento de terreno referente a desmernbramento,
remembramento, demarcação, retificação e lançamento no perímetro
urbano com área superior a 5.000m' até 10.000m' {NR)

279,37

4. Para parcelamento de terreno referente a desmembramento,
remernbramento, demarcação, retificação e lançamento no perímetro
urbano com área superior a 10,000m2 até 20.000m' {NR}

558,74

5. Para parcelamento de terreno referente a desmembramento,
remembramento, demarcação, retificaSo e lançamento no perímetro
urbano com área superior a 20.000m2 até 40.000m'{NR}

1117,48

6. Para parcelamento de terreno referente a desmembramento,
remembramento, demarcação, retilicação e lançamento no perímetro
urbano com área superior a 40.000m'a (NR)

167G,73

DrscRrMrNAçAo VALOR EM
UFM

lll - Licença para Execução de Obras de Projetos Especiais

4. Licença para execução de obra para instalação de equipamentos
para geração e venda de energia solar, com área atá 10.000m'? (NR)

558,74

5. Licença para execução de obra para instalaSo de equipamentos
para geração e venda de energia solar, com área superior a 10.000 m'
até 20.000m'(AC)

1117,48

6. Licença para execução de obra para instalação de equipamentos
para geração e venda de energia solar, com área superior a 20.000 m2
até 40.000m'(AC)

1676,73

7. Licença para execução de obra para instalação de equipamentos
para geraçâo e venda de energia solar, com área superior a 40.000m2
(Ac)

217s,75

8. Licença de construção de projetos especiais não enquadrado nos
itens acima (AC)

630,00

9. lnspeção extra de serviço previsto nesta tabela ocasionado por
qualquer problema de responsabilidade do requerente que não tenha
permitido o acesso e a informação, quando da inspeção anterior (AC)

55,79

§ 10-4.

TAXA DE FTSCAL|ZAçÃO DE OBRA PARTTCULAR
(HABTTE-SE E ACETTE-SE)

I- HABITE-SE OU ACEITE.SE

2

ITEM DrscRnrrNAçÃCI VALOR EM
UFM

06
Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se de habitação
mullifamiliar por conjunto, com até 12 unidades {NR)

279,38

07
Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se de

ntli, acima de '12 unidades (NR)
habitação

multifamiliar por 335,7

08
Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se de habitação

co ou simiiar (NR) zzzl,+a

09 Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se de habitação 279!38
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multifamiliar, acima de 04 até 08 pavimentos, por bloco ou similar (NR)

10
Vistoría local para concessão de Habite-se ou Aceite-se de habitação
multifamiliar, acima de 08 até 16 pavimentos, por bloco ou similar (NR)

558,74

11
Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se de habitação
multifamiliar, acima de 16 pavimentos, por bloco ou similar (NR) 1117,48

12
Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se referente imóveis
de usos não exclusivamente residenciais, com até 500m" de área de
construção (NR)

222,48

't3
Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se referente imoveis
de usos não exclusivamente residenciais, acima de 500 m' até 1.500m2
de área de construção (NR)

335,27

t4
Vistoria local para cpncessão de Habite-se ou Aceite-se referente imóveis
de usos não exclusivamente residenciais, acirna de 1.500m'z de área de
construção (NR)

558,74

15
lnspeção extra de serviço previsto nesta tabela ocasionado por qualquer
problema de responsabilidade do requerente que não tenha permitido o
acesso e a inforrnação, quando da inspeÇâo anterior (NR)

55,79

to Vistoria local para concessáo de Habite-se ou Aceite-se nos casos não
enquadrados nos itens acima (NR) 335,27

17
Vistoria local para verificação e liberação de uso de obras relativas a
parcelamento do solo e projetos especiais {NR)

558,74

Art. 207 . A taxa será devida por execução de obra, reíorrna, demolições, parcelamento
de terrenos e lançamento de área no perímetro urbano conforme comunicação do sujeito
passivo ou constatação fiscal. (NR)

Art. 233. Os Serviços Públicos não Cornpulsórios de Expediente compreendem toda e
qualquer prestação dos serviços administrativos, dos serviços referentes a transporte, de
aprovação de projetos de construção de obras, parcelamento de terrenos, lançamento de área
no perímetro urbano e de regularizaçáo de imóveis, prestados pelo Município e pela utilização e
serviços de agentes de trânsito e respectivos equipamentos da AMMPLA - Autarquía Municipal
de Mobilidade de Petrolina/PE em eventos de cunho particular, relacionados na Tabela do art.
234 desta Lei.

Art. 234

(

ITEM DrscRrMtNAÇÃo VALORES
EM UFM

| - Serviços Administrativos
1 Gertidão negativa de tributos e multas (NR) ISENTO
2 Certidão de reconhecimento de imunidade, exceto lTBl (NR) ISENTO
q Certidão de despachos, pareceres, ínÍormações e demais atos

discriminativos, independente do numero de linhas, por laudas
{§t)

5,00

4 Alvará de I!çq!ça de construção (NR) 25,00 t
5 Emissão de nota fiscal de serviço avulsa, por nota (NR) 1,00 \

\
Numeração de casas e prédios
- por empíacamento

2ü

25,00

16 Certidão Narrativa de Desmembramentc e/ou de Remembramento
(Ac)

4

oU
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10 0017 Laudo de e/ou imunidade de

lll - Análise de documentaçâo para aprovação de projetos de
construção de obras, reforma, demolições e regularização de
obra metro rado

lsento01 BeCPara de casas com até 50 m2 nas zonas

Para Construção de Casa acima de 50 m2, por m2: (NR)
Zana A
ZonaB
Zona C 0 2A

0,40
0,30

I

X-
Consulta de viabilidade referente a imóvel e atividade econômica

55,79

lnspeção extra de serviço previsto nesta tabela ocasionado por
qualquer problema de responsabilidade do requerente que não
tenha permitido o acesso e a informação, quando da inspeção
anterior

Consulta de viabiiidade referente a loteamento

Consulta de viabilidade referente a imovel especial e atividade
economrca

DURANTE ADE PROJETO:XVII . APROV
OBRA

01 Para Constru de casas com 50 m2, nas zonas eC lsento
a2 Para Constru de casas com até'1 00 m'nas demais áreas lsento
03 Para Construção de Casa acima de 50 m2, por m2:

Zona A
Zona B
Zona C o 10

0,20
0,15

04 Para de casas acima de 100 m'?nas demais áreas 0
05 Para Construção de Casas térreas com laje e edificações até três

pavimentos, por m2:

Zona A
Zona B
Zona C
Demais áreas '15

0,30
0,25
0,20

06 ção de Edificações com mais de três pavimentos, por
m2:

Zona A
Zona B
Zona C
Demais áreas

Para Constru

07 ção de Dependência em prédios residências, por m2:
Zona A
Zona B
Zona C
Dernais áreas

Para Colrstru

20
10

08 Para Con ncla em uer outrosde

E

03

tv-
r(EV\JL,É\ULJ

0,40
0.35 rr
o,so \\
a.20 \

\r



(..i-.IÂR.A. DE VEREÂDC)RL§ DE PETRC}LIII.
(l:-rs* \ ereador Plíuio -{nrorim

:Âmn
"*í l1E
j* #ç FolhAS

'útal 
de Folhas

Respon yel

U PAI.

GABINETE DA PRESIDÊNCN

para quaisquer finalidades, por m2

Zona A
Zona B
ZonaC
Demais áreas

0,40
0,35
0,30
0,20

09 Para Construção de Barracões e galpões, por m2

Zona A
Zona B
ZonaC
Demais áreas

0,20
0,15
0,10
0,08

10 Para Reconstruções, reformas, reparos e demolições, pql!!l 0,20
11 Para Outras obras não enquadradas nos itens anlerlqIqq.pelm" 0,20

Art.319-A - Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a
confissão de dívida feita à Administração Tributária pelo sujeito passivo, através das
Declarações Fiscais de que trata o art. 284 desta Lei, ou por qualquer outro meio formal,
referente a valor de tributo a pagar, equivale à constituição do respectivo crédito tributário,
dispensando-se, para esse efeito, qualquer outra providência por parle da Administração
Tributária. (AC)

Parágrafo Único. Para os efeitos do disposto neste artigo, o crédito considera-se
constituído na data da efetivação da declaração ou na data prevista para sêu pagamento, o
que ocorrer por último. (AC)

Art.4B0

§1o. Não serão objeto de parcelamento os créditos tributários e não tributários: (AC)

I - De sujeito passivo que tenha falência ou insolvência civil decretada; {AC)

ll - De sujeito passivo que mantenha parcelamento anterior em atraso, salvo se quitado
ou cancelado e os débitos incluídos no novo parcelamento. (AC)

§2o. Para o parcelamento de créditos tributários oriundos de tributo retido na fonte e
não recolhido no prazo estabelecido na legislação tributária, a autoridade competente deverá
limitar o parcelamento a 06 (seis) parcelas e poderá exigir quaisquer garantias estabelecidas
na lei civil.

§3o. O disposto no § 20 deste artigo passará a vigorar a partir dos débitos da
competência janeiro de 2024.

Art. 484

I - Pagamento em parcela única com redução de 50% (cinquenta por cento)
relação aos juros e às multas e desconto de 30% (trinta por cento) em relação aos honorá
advocatícios; (NR)

ll - Parcelamento em 02 (duas) até 12 (doze)parcelas com redução de
por cento) em relação aos juros e fs multas e desconto de 30% {trinta por cento)
aos honorários advocatícios; (Np,z

6
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lll - parcelamento em 13 (treze) parcelas até24 (vinte e quatro) parcelas com redução
de 30% (trinta por cento) em relação aos juros e às multas; {NR)

lV - parcelamento em 25 (vinte e cinco) até 36 (trinta e seis) parcelas com redução de

15% (quinze por cento) em relação aos juros e à multa; (NR)

V - parcelamento em mais de 3ô (trinta e seis) parcelas sêm quaisquer reduções de
juros de mora e de multas. {AC)

§3o. Para os casos de reparcelamento de parcelamento em atraso, o valor da primeira
parcela deverá ser de, no mínimo, 1oo/o (dez por cento) do valor do débito, exclusivamente nos
casos de dívidas com valor superior a 2000 (duas mil) UFMs. (NR)

§4o. No caso de reincidência da ocorrência do §3o deste artigo, o valor da primeira
parcela de um novo parcelamento deverá ser de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor do
débito. (NR)

§5o. Para os casos de parcelamento de créditos tributários oriundos de tributo retído na
fonte, o valor da primeira parcela do parcelamento deverá ser de, no mínimo, 20% (vinte por
cento) do valor do débito e para os casos de reparcelamento, o valor da primeira parcela de um
novo parcelamento deverá ser de, no mínímo, 30% (trinta por cento) do valor do débito.

§60. Para pessoas físicas com renda de até dois salários mínimos o valor da parcela
mínima referida no inciso I do §1o deste artigo poderá ser reduzido em até 50% (cinquenta por
cento), a critério da autoridade competente para despachar o parcelamento. (AC)

§7o. Os descontos de multa e juros de que tratam os incisos I, ll, lll e lV do capuÍ deste
artigo e os descontos em relação aos honorários advocatícios de que tratam os incisos I e ll, do
capuÍ deste artigo não se aplicam aos casos de pagamento de débitos decorrentes de impostos
retidos na fonte. (AC)

§Bo. O disposto nos §§ 50 e 70 deste artigo passará a vigorar a partir dos débitos da
competência janeiro de 2024. {AC)

Art.487 - A primeira parcela vencerá no último dia útil do mês em que o parcelamento
for solicitado ou no último dia útil do mês seguinte, a critério do contribuinte, e as demais
parcelas no último dia útil dos meses subsequentes. (NR)

Parágrafo Unico. O parcelamento de débito somente será efetivado para os efeitos de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, após o pagamento da primeira parcela. (AC)

Art. 488 - Vencidas e não quitadas 03 (três) parcelas e/ou em caso de falta de
pagamento superior a 90 (noventa) dias, perderá o contribuinte os benefícios desta lei, sendo
procedida, no caso de crédito não inscrito em Dívida Ativa, a inscrição do remanescente para
cobrança judicial ou extrajudicial. (NR)

Art. 569 trata o art. 568 será realizada anualmente, com base n
variação acumu de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, da F
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se o seguinte: (N

I - No ano de 2024 a atualização será representada pela variação do IPCA/I
período de dezembro de 2A22 a outubro de 2A23, com vigência a partir de 01 de ja

- A atua.lização de que
lada do lndíce Nacional
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2024. (NR)

ll - Nos anos seguintes a atualização será representada pela variação do IPCA/IBGE
no período do mês de novembro do ano pré-anterior ao mês de outubro do exercício anterior,
com vigência a partir de 01 de janeiro de cada exercício. (NR)

Art.2o - O Anexo lde que trata o art. 19, lda Lei Complementar no 0'1712A13, contendo os
valores unitários de metro quadrado de. terreno, passará a vigorar acrescido dos logradouros,
segmentos e seções constantes do Anexo Unico desta Lei.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vi data da sua publicação

Art. 4(, - Revogam-se as disposi contrário

Gabinete da de 2023

MANOE IO COELHO NETO

ZENILDO
30 vi

SILVA

ROT}RIGO RA HO DE ANDRADE ARAUJO
1o Secretário

GATURIANO PIRES DA SILVA
20 Secretário

BARROS
3o Secretário

B

c
ente

NES

16 de
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AHEXO ÚHrcO
PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR NO OOí/2023

ANEXO I {Art. 19, lda Lei Complementar Municipal no 017/2013 - CTM}
PLANTA GENERICA DE VALORES DE TERRENOS (COMPLEMENTAR}

VALOR DO METRO QUADRADO DE TERREHO POR BAIRRO LOGR.ADOURO E SEGMENTO
COD BAIRRO VALOR

M2

TERRE
NO

NOI\iIE DO LOGRADOURO
SEGMENT

o
COD

TOPAZIO 4,39381 I PROJETADA O1 22213
4,3922214 JI TOPAZIO3820 PROJETADA 02

TOPAZIO 4,393820 PROJETADA 02 ltt t? 31

22216 31 TOPAZIO 4,393821 PROJETADA 03

10,1738?2 ESTRADA ENCASCALHADA 22217 30 JOAO DE DEUS

24 JOAO DE DEUS 14,77000031 14 vrNTE E NOVE (NOVA VIDA il) 22218

22219 32 BOA ESPERANÇA 32,2700003823 PROJETADA 01 (COL|NAS DAS MANGUETRAS)

32,2700003824 PROJETADA 03 (COLTNAS DAS MANGUETRAS) 22224 32 BOA ESPERANÇA

22221 32 BOA ESPERANÇA 32,2700003825 PROJETADA 04 (COLTNAS DAS tVIANGUETRAS)

32,2700003826 PROJETADA 05 (COLTNAS DAS MANGUETRAS) 22222 32 BOA ESPERANÇA

22223 CZ BOA ESPERANÇA 32,2700003826 PROJETADA 05 (COLTNAS DAS MANGUETRAS)

00003827 PROJETADA 06 (COL|NAS DAS MANGUETRAS) 22224 32 BOA ESPERANÇA 32,27

32,2700003828 PROJETADA 07 (COLTNAS DAS MANGUETRAS) 22225 32 BOA ESPERANÇA

00003829 PROJETADA 08 (COLTNAS DAS MANGUETRAS) 22226 32 BOA. ESPERANÇA 32,27

00003829 PROJETADA 08 (COLTNAS DAS MANGUETRAS) 22227 ót BOA ESPERANÇA 32,27

00003830 PROJETADA 09 (COL'NAS DAS MANGUETRAS) 22228 32 BOA ESPERANÇA 32,27

c0003831 PROJETADA 10 (COLTNAS DAS MANGUETRAS) 22229 32 BOA ESPERANÇA 32,27

00003832 22234 32 BOA ESPERANÇA 32,27PROJETADA 11 (COLTNAS DAS MANGUETRAS)

00003833 PROJETADA 12 (COLTNAS DAS MANGUETRAS) 22231 32 BOA ESPERANÇA 32,27

00003833 32,27PROJETADA 12 (COLTNAS DAS MANGUETRAS) 22232 32 BOA ESPERANÇA

00003834 PROJETADA 13 (COLTNAS DAS |VIANGUEtRAS) 22233 32 BOA ESPERANÇA 32,27

00003834 PROJETADA 13 (COLINAS DAS MANGUETRAS) 22234 óz BOA ESPERANÇA 32,27

00003834 PROJETADA 13 (COLTNAS DAS MANGUETRAS) 22235 32 BOA ESPERANÇA 32,27

00003834 PROJETADA 13 (COLINAS DAS Í\iIANGUEIRAS) 22236 32 BOA ESPERANCA 32,27

00003835 PRCJETADA 14 (COLINAS DAS MANGUETRAS) 2?237 ÓZ BOA ESPERANÇA 32,27

00003835 PROJETADA 14 (COLTNAS DAS TVANGUETRAS) 22238 ,7t BOA ESPERANÇA 32,27

00003835 PROJETADA 14 (COLTNAS DAS MANGUEIRAS) 22239 5t BOA ESPERANÇA 32,27

00003835 PROJETADA 14 (COLINAS DAS MANGUETRAS) 2224A 32 BOA ESPERANÇA 32,27

00003836 PROJETADA 15 (COLTNAS DAS MANGUEIRAS) 22241 32 BOA ESPERANÇA 32,27

00003836 PROJETADA 15 (COLINAS DAS MANGUETRAS) 22242 32 BOA ESPERANÇA 32,27
00003836 PROJETADA 1s (COLTNAS DAS MANGUETRAS) 22243 a, BOA ESPERANÇA 1.' )7

00003836 PROJETADA 15 (COLINAS DAS IVIANGUEIRAS) 22244 3t BOA ESPERANÇA \ 32,27
00003837 PROJETADA 16 (COLiNAS DAS MANGUEIRAS) 22245 32 BOA ESPERANÇA 32,27
00003837 PROJETADA 16 (COL|NAS DAS I/ANGUETRAS) 22246 óZ BOAESPERANÇA ^ 32,27
00003837 PROJETADA 16 (COL|NAS DAS MANGUETRAS) 22247 32 BOA ESPERANÇ{ 32,27

J.\JI

JI
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32 BOA ESPERANÇA 32,27PROJETADA 16 (COLTNAS DAS MANGUEIRAS) 2224800003837
32,2722249 a') BOA ESPERANÇA00003838 PROJETADA 16 (COLINAS DAS MANGUEIRAS

32 BOA ESPERANÇA 32,27PROJETADA 16 (COLINAS DAS MANGUEIRAS 2225000003838
37,4622251 2n JOÃO DE DEUS3563 ONZE (BELLA VrSTA)

JOAO DE DEUS 37,46oNzE (BELLA VISTA) 22252 303563

22253 30 JOÃO DE DEUS 37,463563 ONZE (BELLA VrSTA)

L.OTEAIVENTO RECIFÊ 32,27RUA UXU R-01 (Vila Nova) 22254 L+04264270

22255 24 LOTEAMENTO RECIFE 32,27a4264274 RUA UXU R-01 (Vila Nova)

32,2722256 24 LOTEAMENTO RECIFEa0264270 RUA UXU R-01 (Vila Nova)

LOTEAMENTO RECIFE 32,27aa26427A RUA UXU R-01 (Vila Nova) 22257 c,,

22258 24 LOTEAMENTO RECIFE 32,2700264274 RUA UXU R-01 (Vila Nova)

LOTEAIVENTO RECIFE 32,270026427A RUA UXU R-01 (Vila Nova) 22259 24

22260 24 LOTEAfu{ENTCI RECIFE 32,2704264271 RUA BEZERROS R-08 {Vila Nova)

aa264271 RUA BEZERROS R-08 (Vila Nova) 22261 24 LOTEAMENTO RECIFE aa 1'7

32,2700264271 RUA BEZERROS R-08 (Vila Novai 22262 z.+ LOTEAMENTO RECIFÊ

a0264271 RUA BEZERROS R-08 (Viia Nova) 22263 LOTEAMENTO RECIFE 32,27

32,2740264271 RUA BEZERROS R-08 (Vila Nova) 22264 24 LOTEAMENTO RECIFE

24 LOTEAI\IENTO RECIFE 3?,27a0264271 RUA BEZERROS R-08 (Vila Nova) 22265

00003839 RUA DO VALLE 22266 16 COHAB SAO
FRANCISCO

23.33

*0003140 RUA JUDEIA RR-S1 222G7 LL JOSE E l\,4ARlA 35.90

ü0003840 PROJETADA ttzeó Lé DOIVi ÂVELAR 1*,77

00003841 PROJETADA A (Sunvilie [\4ais Viver) 22269 20 PEDRO RAIIVIUNDO 14,40

00003842 PROJETADA C (Sunville [Mais Víver) ?227A 20 PEDRO RAIÍV1UNDO 14,40

00003843 PROJETADA D (Sunville [Vlais Viver) 22271 20 PEDRO RAIMUNDO 14,44

00003844 PROJETADA F (Sunvil{e Mais Viver) 22272 20 PEDRO RAIMUNDO 14,40

00003845 PROJETADA G (Sunville Mais Viver) 22273 2A PEDRO RAIMUNDO 14,40

00003846 PROJETADA H (Sunville l\4ais Viver) 22274 20 PEDRO RAIN/UNDO 14,40

ü0003847 FROJETADA I (Sunville Mais Víver) 22275 IU PEDRO RAIN/UNDO 14.40

00003848 PROJETADA J (Sunvilie Maís Viver) 22276 20 PEDRO RAII\IUNDO 14,44

00003849 PROJETADA K (Sunville Mais Viver) 22277 20 PEDRO RAITVIUNDO 14,40

00003850 PROJETADA IM (Sunvilie Mais Viver) 22278 2A PEDRO RAIIVUNDO M,4A
00003851 PROJETADA N (Sunville Mais Viver) 22279 2A PEDRO RAIIVIUNDO 14,40

00003852 PROJETADA O (Sunville [Vlais Viver) 22280 20 PEDRO RAIMUNDO 14,40

00003853 PROJETADA P (Sunville Mais Viver) 22281 2A PEDRO RAITVUNDO 14,40

00003854 PROJETADA Q (Sunville Mais Viver) 22282 2A PEDRO RAIMUNDO 14,40

00003855 PROJETADA R (Sunviile fVlais Viver) 22283 20 PEDRO RAIN/UNDO 14,40

00003856 PROJETADA S (Sunville Í\Iais Viver) 22284 2A PEDRO RAIMUNDO 14,40

00002928 RUA VTNTE E QUATRO (LOT"REC|FE il) 22285 24 LOTEAMENTO RECIFE 33,37
00000883 AV. WILSON CAVALCANTI AV.O2 22286 Z1 LOTÊAIVIENTO RECIFE 33,37
00002863 RUA MODESTO DE SANTANA GONÇALVES R-

14
22287 24 LOTEAMENTO RECIFE 33,37

00000883 AV. WILSON CAVALCANTI AV-02 22288 24 LOTEAMENTO RECIFE Ê\,:z
00000875 RUA CRISTINO BEZERRA R-01 22289 24 LOTEAMENTO RECIFE p3137

ü0003857 RUA VrNTE E UM iLOT" RECTFE ti) 22294 24 LOTEANTENTO RECIFE \p3l9z

.I10
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RUA CRISTINO BEZERRA R-01 22291 24 LOTEATUENTO RECIFE 33,3700000875

33,3700000890 RUA IUARTE 22292 24 LOTEAÍUENTO RECIFE

22293 24 LOTEAMENTO RECIFE 33,37RUA TVIODESTO DE SANTANA GONÇALVES R-
14

LOTEATUENTO RECIFE 33,3700003857 RUA VINTE E Utvl (LoT" RECIFE ll) 22294 24

00002863 RUA MODESTO DE SANTANA GONÇALVES R.
14

222ss 24 LOTEAMENTO RECIFE 33,37

33,3700003857 RUA V|NTE E UM (LOT" RECIFE il) 22296 24 LOTEAMENTO RECIFE

RUA DO|S (LOT" RECTFE il) 22297 aÁ LOTEAMENTO RECIFE 33,3700003859

33,3700000883 AV. WILSON CAVALCANTI AV-02 22298 24 LOTEAMENTO RECIFE

000G2863 RUA MODESTO DE SANTANA GONçALVES R-
14

22299 24 LOTEAMENTO RECIFE 33,37

00003860 RUA VTNTE E TRES (LOTo RECTFE il) 223C,ü aÁL+ LOTEAI\4ENTO RECIFE 33,37

000ü385e 223G1 24 LOTEAIMENTO RãCIFE 33,37RUA DOIS (LOTo RECiFE ü)

CI00ü*1857 RUA VTNTE E UM (LOTo RECTFE il) 223ü2 24 LOTEA.N4ENTO REC E 33,37

26,9000003862 RUA SANTUSA LOPES VIANA 22303 21 ANTCNIO CASSIIVIRO

02668891 RUA PROJETADA 01 (SAtr-TA CLARA) 22344 32 BOA ESPERANÇA 32,57

00003863 RUA PROJETADA 02 (SANTA CLARA) 22305 32 BOA ESPERANÇA 32,57

00003866 RUA PROJETADA 05 (SANTA CLARA) 22306 32 BOA ESPERANÇA 32,57

00003864 RUA PROJETADA 03 (SANTA CLARA) 22307 32 BOA ESPERANÇA 32,57

00003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA) 22348 aa BOA ESPERANÇA 32,57

00003866 RUA PROJETADA 05 (SANTA CLARA) 22309 a.) BOA ESPERANÇA 32,57

00003865 RUA PROJETADA 04 (SANTA CLARA) 22314 '2.C BOA ESPERANÇA 32,57

00003865 RUA PROJETADA 04 (SANTA CLARA) 22311 32,5732 BOA ESPERANÇA

00003862 AVENTDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22312 5t BOA ESPERANÇA 32,57

00003867 RUA PROJETADA 06 {SANTA CLARA} 22313 óz BOA ESPERANÇA 32,57

00003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA) 22314 32 BOA ESPERANCA 32,57

00003867 RUA PROJETADA 06 (SANTA CLARA) 22315 32 BOA ESPERANCA 32,57

02668855 RUA PROJETADA OB (SANTA CLARA) 22316 32 BOA ESPERANÇA 32,57

02668844 RUA PRCJETADA 07 (SANTA CLARA) 22317 5Z BOA ESPERANCA 32,57

00003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22318 32 BOA ESPERANÇA 32,57

02668844 RUA PROJETADA 07 (SANTA CLARA) 22319 32 BOA ESPERANÇA 32,57

02668809 RUA PROJETADA 09 (SANTA CLARA) ?232ú JZ BOA ESPERANÇA 32,57
00003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) ?2321 32 BOA ESPERANÇA 32,57
02668809 RUA PROJETADA 09 (SANTA CLARA) 22322 .,.")

BOA ESPERANÇA 32,57
02668810 RUA PROJETADA 11 (SANTA CLARA) 22323 32 BOA ESPERANÇA 32,57
00003870 RUA PROJETADA 10 (SANTA CLARA) 22324 32 BOA ESPERANÇA 32,57
0003828 RUA PRCJETADA 07 (SANTA CLARA) 22325 32 BOA ESPERANÇA 32,57
00003870 RUA PROJETADA 10 (SANTA CLARA) 22326 e.) BOA ESPERANÇA 32,57
00003872 RUA PROJETADA 12 (SANTA CLARA) 22327 32 BOA ESPERANÇA 32,57
00003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA) 22328 32 BOA ESPERANÇA 32,57
00003872 RUA PROJETADA 12 (SANTA CLARA) 22329 32 BOA ESPERANÇA

^ 
32,57

00003874 RUA PROJETADA 14 (SANTA CLARA) 2%3A 32 BOA ESPERANÇA \ 32,57
00003873 RUA PROJETADA 13 (SANTA CLARA) 22331 3t BOA ESPERANCA 32,57
00003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22332 32 BOA ESPERANÇáí 32,57
00003873 RUA PROJETADA 1 3 (SANTA CLARA) 22333 .72 BOA ESPERANÇA 32,57

{
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32,57JZ BOA ESPERANÇA22334RUA PROJETADA 15 (SANTA CLARA)00003875
32,5722335 32 BOA ESPERANÇA00003862 AVENTDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA)
32,57BOA ESPERANÇA22336 cz-RUA PROJETADA 15 (SANITA CLARA)00003875
32,5732 BOA ESPERANÇA2233700003877 RUA PROJETADA 17 (SANTA CLARA)
32,57BOA ESPERANÇA22338 32RUA PROJETADA 16 (SANTA CLARA)00003876
32,5722339 JZ BOA ESPERANÇA000038ô2 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA)

BOA ESPERANÇA 32,5722340 32RUA PROJETADA 16 (SANTA CLARA)00003876
32,5732 BOA ESPERANÇA2234102668813 RUA PROJETADA 18 (SANTA CLARA)
32,5722342 32 BOA ESPERANÇAAVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA)00003862
32,5732 BOA ESPERANÇA2234302668813 RUA PROJETADA 18 (SANTA CLARA)
32,5722344 32 BOA ESPERANÇARUA PROJETADA 20 iSANTA CLARA)02668881

BOA ESPERANÇA 32,5722345 3202668880 RUA PROJETADA 19 (SANTA CLARA)
14,7730 JOÁO DE DEUS2235002668832 RUA PROJETADA (ESTRADA

ESCASCALAHDA)
32,5722351 JZ BOA ESPERANÇA00003862 AVENTDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA)

óZ BOA ESPERANÇA 32,57RUA PROJETADA 19 (SANTA CLARA) 2235202668880
32,5722353 32 BOA ESPERANÇA00003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA)
32,5722354 32 BOA ESPERANÇA02668878 RUA PROJETADA 35 (SANTA CLARA)

22355 32 BOA ESPERANÇA 32,5700003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA)

32,5722356 32 BOA ESPERANÇA02668877 RUA PROJETADA 34 (SANTA CLARA)

22357 3Z BOA ESPERANÇA 32,5700003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA)

22358 32 BOA ESPERANÇA 32,5702668878 RUA PROJETADA 35 {SANTA CLARA)

32,5702668879 RUA PROJETADA 36 (SANTA CLARA) 22359 32 BOA ESPERANÇA

2236A 32 BOA ESPERANÇA 32,5702668872 RUA PROJETADA 32 (SAhrTA CLARA)

32,5700003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22361 32 BOA ESPERANÇA

32 BOA ESPERANÇA 32,5702ô68877 RUA PROJETADA 34 (SANTA CLARA) 22362

02668871 RUA FROJETADA 31 (SANTA CLARA) 22363 32 BOA ESPERANÇA 32,57

32,5700003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22364 32 BOA ESPERANÇA

02668872 RUA PROJETADA 32 (SANTA CLARA) 22365 32 BOA ESPERANÇA 32,57

32 BOA ESPERANÇA 32,57026ô8873 RUA PROJETADA 33 (SANTA CLARA) 22366

02ô68815 RUA PROJETADA 29 (SANTA CLARA) 22367 32 BOA ESPERANÇA 32,57

00003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA) 22368 32 BOA ESPERANÇA 32,57

02668871 22369 JI BOA ESPERANÇA 32,57RUA PROJETADA 31 {SANTA CLARA)

02668814 RUA PROJETADA 28 (SANTA CLARA) 22370 32 BOA ESPERANÇA 32,57

0CI03862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA) 22371
.)a

BCIA ESPERANÇA 32,57

0266881 5 RUA PROJETADA 29 (SANTA CLARA) 22372 32 BOA ESPERANÇA 32,57

02ô68816 RUA PROJETADA 30 (SANTA CLARA) 22373 32 BOA ESPERANÇA 32,57

02668867 RUA PROJETADA 26 {SANTA CLARA) 22374 32 BOA ESPERANÇA 32,57

0003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22375 32 BOA ESPERANÇA 32,57

02668814 RUA PRCJETADA 28 (SANTA CLARA) 22376 32 BOA ESPERANÇA 32,57

026ô8866 RUA PROJETADA 25 (SANTA CLARA) 22377 32 BOA ESPERANÇA 32,57

0003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22378 '71 BOAESPERANÇA I 32,57

02668867 RUA PROJETADA 26 (SANTA CLARA) 22379 32 BOA ESPERANÇA \ 32,57

02668886 RUA PROJETADA 27 (SANTA CLARA) 22380 32 BOA ESPERANÇA--{',/, 32,57

02668860 RUA PROJETADA 22 (SANTA CLARA) 22381 32 BOA ESPERANÇA 32,57

12
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32 BOA ESPERANÇA 32,570003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA) 22382
3?,57RUA PROJETADA 25 (SANTA CLARA) 22383 32 BOA ESPERANÇA02668866

22384 32 BOA ESPERANÇA 32,570003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA)

22385 32 BOA ESPERANÇA 32,5702668860 RUA PROJETADA 22 (SANTA CLARA)

BOA ESPERANÇA 32,5702668861 RUA PROJETADA 23 (SANTA CLARA) 22386 .)a
JL

22387 32 BOA ESPERANÇA 32,57026ô8862 RUA PROJETADA 21 (SANTA CLARA)

32,5702668861 RUA PROJETADA 23 (SANTA CLARA) 22388 32 BOA ESPERANÇA

RUA PROJETADA 22 (SANTA CLARA) 22389 32 BOA ESPERANÇA 32,5702668860

32,57026ô8863 RUA PROJETADA 24 (SANTA CLARA) 22390 32 BOA ESPERANÇA

32 BOA ESPERANÇA 32,5702668862 RUA PROJETADA 21 (SANTA CLARA) 22391

0003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22392 32 BOA ESPERANÇA 32,57

BOA ESPERANÇA
I \ 32,570003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22393 32

02668862 RUA PROJETADA 21 (SANTA CLARA) 22394 32 BOA ESPERANÇA I \ 32,57

32,570003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) ?2395 JI BOA ESPERANÇA \

32,5702668891 RUA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22396 32 BOA ESPERANÇr,--\
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MENSAGEM DE ENVIO DO PROJETO DE LEICOMPLEMENTAH N.S OO1 12023.

Petrolina (PE), 30 de outubro de 2023

Ao

Excelentíssimo Senhor

SR. AEROLANDE AMOS DA CRUZ

Presidente da Câmara lvlunicipal de Vereadores

Petrolina/PE

Senhor Presidente,

Prezados Vereadores.

Vimos por meio do presente, encaminhar o Projeto de Lei Complementar ne

OO112O23, anexo, a Íim de quê possa o mesmo ser apreciado por essa Casa Legislativa

Municipal.

O presente Projeto de Lei Complementar busca promovêr: ajustês nas formas

de pagamento antecipado de IPTU, garantindo uma rnaior Íacilidade parã o contribuinte; aiustes

na redaçáo dos dispositivos que tratam sobre as Sociedades ProÍíssionais.

As taxas municipais também são objeto das alterações promovidas no Código

Tributário Municipal com os ajustes promovidos na Taxa de Fiscalização de Obra Particular (Art.

206) e é realizada uma nova Planta Genárica de Valores de Terrenos, com a inclusão de novos

logradouros.

As mudanças ora propostas buscam melhorar as condiçÕes para o aumento da

arrecadação tributária, sem se descuidar da justiça Íiscal.

Por assim ser, solicitamos que a presente matéria seja recebida e apreciada em

caráter de URGÊNclA uEcENTiSstnaa.

Simâo Amorim Durando Filho

Prefeito
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i?oc sável Procuradoria Geral do Município

PROJETO DE Ne.001/2023

EMENTA: Altera dispositivos da Lei Complementar ns

017, de 27 de dezembro de 2013, que institui o novo
Código Tributário do Município de Petrolina-PE e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, Estado de Pernambuco, submete para apreciaçáo
do Plenário da Câmara Municipalde Vereadores o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. íe - A Lei Complementar ne 017, de 27 de dezembro de 2013 passará a vigorar com as
seguintes alterações:

Art. 29 - Para o pagamento do imposto antecipado ou até a data do vencimento o Poder

Executivo poderá conceder ao contribuinte os seguintes descontos: (NR)

| - Para pagamento antecipado em cota única, até 20"/" de desconto para pagamento

em espécie ou cartão de crédito; (NR)

ll - Para pagamento atá o vencimento em cota única, alé 10/" (dez por cento) de

desconto para pagamento em espécie ou cartão de crédilo em até 08 (oito) parcelas; (NR)

lll - Para pagamento parcelado em até 08 (oito) parcelas, sem nenhum desconto. (AC)

.Art. 54

§2q. Para eÍeitos de recolhimento de lmposto Sobre Serviços (lSS) por alíquota Íixas
mensais, nos lermos dos incisos I a lV do caput deste artigo, considera-se sociedade
empresarial, as sociedades: (NR)

I - Que náo sejam constituídas obrigatoriamente como sociedade simples pura e/ou
sejam constituídas sob as formas de sociedades empresárias, nos termos da lei civil e que
tenham sido registradas no Registro Público de Empresas Mercantis; (NR)

lll-A - cujos sócios íigurem no quadro societário de mais de uma sociedade civil; (AC)

§5e. As sociedades enquadradas no conceito de Sociedades de ProÍissionais deverão
inÍormar até o dia 31 de dezembro de cada exercício, por meio de declaração, a quantidade de
proÍissionais, sócios ou não, anexando para tanto, cópia do contrato social atualizado e
comprovante de registro do proÍissional empregado, para eÍeito de enquadramento no ano
seguinte. (NR)

§6n. O disposto no § 50 deste artigo passará a vigorar a partir do exercício 2024, para
produzir efeilos a partir do exercício 2025.

Art. 139 - .......

X - As empresas que explorem a atividade agrícola, pecuária e/ou agroindustrial, não
enquadradas no Simples Nacional, pelo imposto devido por seus prestadores de serviços;

Art. 140
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ll - Quando o prêstador do serviço utilizar notas fiscais de serviços avulsas emi{idas
pela Secretaria Responsável pela Arrecadação Tributária do Município de Petrolina.

ParágraÍo Unico.

Art. 201 - A Taxa de Fiscalização de Obra Particular Íundada no poder de polícia do
Município, concernente à tranquilidade e bem-estar da população, tem como Íato gerador a
fiscalizaçáo por ele exercida sobre a execuçáo de obra particular, no que respeita a construÇão
em geral, reforma de prédio e similares e execução de parcelamento de terreno, em
observância às normas municipais relativas à disciplina do uso do solo urbano. (NR)

Art. 2AZ - O íato gerador da taxa considera-se ocorrido corn a construçáo, reÍorrna e

execuçâo de parcelamento de terreno. (NB)

Art. 203 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa f ísica ou jurídica, proprietária. titular do
domínio útil ou possuidora, a qualquer título, do imóvel, sujeito à Íiscalização municipal em
razâo da construção e reÍorma do pródio ou execução de parcelamento de terreno. (NR)

Art. 206 -

§ 1n

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA PARTICULAR
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ITEM POH ANO E POH ESTABELECIMENTO VALORES
EM UFM

VI . DEMAIS ATIVIDADES NÃO INCLUÍDAS NOS ITENS

ATERIORES
01 Antenas de sinas de teleÍonia iEstaçáo Rádio Base), em relação à

localizaçáo e funcionamento, por equipamento, por ano (NR)
800,00

05 Equipamentos de geraçáo de energia solar de uso comercial, por m2

e por ano, limitado a 10.000 m'z (Nfl)
0.50

DlscRlMrNAÇAO VALOR EM UFM

ll - Licença para Execução de Obras relativas a parcelamento de
terrenosl

2. Para parcelamento de terreno reÍerente a desmembramento,
remembramento, demarcaçã0, retificação e lançamento no perímetro
urbano com área até 5.000m, (NR)

139,71

3. Para parcelamento de terreno reÍerente a desmembramento,
remembramento, demarcação, retiÍicação e lançamento no perímetro
urbano com área superior a 5.000m2 até 10.000m, (NR)

279,37

Av. Guararapes, no,2t14, Centro, Petrolina-PE - Fone/Fax: (87) 3862-9116
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4. Para parcelamento de lerreno referente a desmembramento,
remembramento, demarcaçáo, retificação e lançamento no perímetro

urbano com área superior a 10.000m2 até 20.000m' {NR)

558,74

5. Para parcelamento de lerreno reÍerente a desmembramento,
remembramento. demarcação, retificação e lançamento no perÍmetro

urbano com área superior a 20.000m'?até 40.000m' (NR)

1117,48

6. Para parcelamento de terreno referente a desmembramento,
remembramento, demarcação, retiÍicaçáo e lançamento no perímetro

urbano com área superior a 40.000m'? {NR}

1676,73

DISCRIMIHACAO VALOR EM UFM

lll- Licença para Execução de Obras de Projetos Especiais

4. Licença parâ execuçáo de obra para instalação de equipamentos para

geração e venda de energia solar, com área até 10.000m'? {NB}

558,74

5. Licença para execução de obra para instalação de equipamentos para

geraçáo e venda de energia solar, com área superior a 10.000 m2 até
20.000m, (AGi

1117,48

6. Licença para execução de obra para instalação de equipamentos para
geração e venda de energia solar, com área superior a 20.000 m2 até

40.000m'z{AC)
1676,73

7. Licença para execuçáo de obra para Ínstalação de equipamêntos para
geração e venda de energia solar, com área superior a 40.000me lAG) 2179,75

L Licença de construção de projetos especiais não enquadrado nos itens
acima (AC)

630,00

9. lnspeção êxtra de serviço previsto nesta tabela ocasionado por qualquer
problema de responsabilidade do requerente que não tenha permitido o
acesso e a inÍormação, quando da inspeção anterior (AC)

55,79
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TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA PABTTCULAH

{HAB|TE-SE Ê ACEITE-SE)
| - HABTTE-SE OU ACEITE-SE (AC)

ITEM DtscHtMtNAçAO VALOR EM

UFM

06
Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se de habitaçáo
multiÍamiliar por conjunto, com até 12 unidades (NH)

279,38

vl
Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se de habitação
multifamiliar por conjunto, acima de 12 unidades (NR)

335,79

OB
Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se de habitação
vertical multifamiliar, com até 04 pavinrentos, por bloco ou similar (NR)

222,48

09
Vistoria local para concessâo de Habite-se ou Aceite-se de habitação
multifanriliar, acima de 04 até 0B pavimentos, por bloco ou similar (NR)

279,38

10
Vistoria [ocal para concessão de Habite-se ou Aceite-se de habitaçáo
multiÍamiliar, acima de 0B até 16 pavimentos, por bloco ou similar (NR)

558,74

11
Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se de habitação
multifamiliar, acima de 16 pavimentos, por bloco ou similar {NR)

1117,48

E
Av. Guararapes, nô. 2114, Centro, Petrolina-PE - Fone/Fax: (87) 3S62-9116
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Art. 207. A taxa será devida por execuçáo de obra, reÍorma, demolições, parcelamento
de terrenos e lanÇamento de área no perímetro urbano conforme comunicação do su.ieito
passivo ou constatação Íiscat. (NR)

Art. 233. Os Serviços Públicos não Compulsórios de Expediente compreendem toda e
qualquer prestação dos serviços administrativos, dos senriços referentes a lransporte, de
aprovaçáo de projetos de construçáo de obras, parcelamento de terrenos, lançamento de área
no perímetro urbano e de regularizaçáa de imóveis, prestados pelo Município e pela utilização
e serviços de agentes de transito e respeclivos equipamenlos da AMMPLA - Autarquia
Ivtunicipal de Íilobilidade de PetrolineüPE em eventos de cunho particular, relacionados na
Tabela do art. 234 desta Lei.
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12

Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se referente imóveis

de usos não exclusivamente residenciais, com atê 500m2 de área de

construção (NR)

222,48

13

Vistoria localpara concessáo de l{ahite-se ou Aceite-se reÍerenle imóveis

de usos não exclusivamente residenciais, acima de 500 m2 até 1.500m2 de

área de constrLrção (NR)

335,27

14

Vistoria local para concessão de Habite-se ou Aceite-se reÍerente tmovers

de usos não exclusivamente residenciais, acima de 1.500m2 de área de

con§trução (NH)

558,74

15

Inspeção extra de serviço previsto nesta tabela ocasionado por qualquer

problema de responsabilidade do requerente que não tenha permitido o

acesso e a iníormaçâo, quando da inspeçáo anterior (NB)
55,79

16
Vistoria tocal para concessáo de Habile-se ou Aceite-se nos casos não

enquadrados nos ilens acima (NR) 335,27

17
Vistoria local para verificação e liberação de
parcelamento do solo e projetos especiais (NR)

uso de obras i'elativas a
558,74

ITEM BtscHlMlNAÇAO VALORES
EM UFM

| - Serviços Administrativos
1 Cerlidão negativa de tribuios e multas (NR) iSENTO
2 Certidão de reconhecimento de imunidade, exceto lTBl (NR) ISENTO

3 Certidào de despachos, pareceres. informaçÕes e demais alos
discriminativos, independente do numero de linhas, por laudas {NH)

5,oCI

4 Alvará de licença de conslruçáo iNR) 25,00

Emissão de nota fiscal de serviço avulsa, por nota (NR) 1,00

I Numeração de casas e prédios
- por emplacamento (NR)

25,00

16 Certidão Narrativa de Desmembrarnento e/ou de Remembramento
(AC)

20,00

1V Laudo de isençáo e/ou imunidade de lTBl (AC) 10,00

Av. Guararapes, no. 2114, Centro, Petrolina-PE - Fone/Fax: (87) 3862-9116
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lll - Análise de documentação para aprovação de proietos de
construção de obras, reÍorma, demolições e regularização de

obra (por metro quadrado): (NR)

01 Para Construção de casas com até 50 m2, nas zonas A.B e C (NH) lsento

03 Para ConstruÇáo de Casa acima de 50 m2, por m2: (NR)

Zona A
Zona B

ZonaC

0,40
0,30
0,20

o (REVOGADO)

X

Consulta de viabilidade referente a imóvel e atividade econômica
(NR)

55,79

lnspeção extra de serviço prevlsto nesta tabela ocasionado por
qualquer problema de responsabilidade do requerente que não tenha
permitido o acesso e a iniormação, quando da inspeÇão anterior

{REVOGÀDO)

Consulta de viabilidade referente a loteamento (REVOGADO)

Consulta de viabilidade reÍerente a imóvel especial e atividade
econômica (REVOGADO)

xvn - APRüvAÇÃo DE PROJETO: ALTERAÇÀO DURANTE A
OBRA (AC}

01 Para ConstruÇão de casas com atá 50 m2, nas zonas A,B e C lsento

a2 Para ConstruÇão Ce casas cor* ató 100 mz nas demais áreas lsenlo

03 Para Construção de Casa acima de 50 m2, por m2

Zona À
ZonaB
Zona C

a,2a
0,15
0,10

04 Para Construção de casas acima de 100 m2 nas demais áreas 0,08

05 Para Construção de Casas térreas com laje e ediÍicaçÕes até três
pavimentos, por mz:

Zona A
ZaaaB
ZanaC
Demais áreas

0,30
0,25
0,20
n 1E

0â Para Construção de Edificações com mais de três pavimentos, por
rn2:

Zona A
Zona B

ZanaC
Demais áreas

0,40
0,35
0,30

0,20

UI Para Construção de Dependência em prédios residências, por m2

Zona A 0,30

Av. Guararapes, no. 21i,4, Centro, Petrolina-PE - Fone/Fax: (87) 3862-9116
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Art.319-A - Enr se tratando de tributo sujeito a lanÇamento por homologaçáo, a
conÍissão de dívida feita à Administraçáo Tributária pelo sujeito passivo, através das
Declarações Fiscais de que trata o art. 284 desta Lei, ou por qualquer outro meio formal,
reíerente a valor de tributo a pagar, equivale à constituição do respectivo crédito tributário,
dispensando-se, para esse efeito, qualquer outra providência por parte da Administraçáo
Tributária. (AC)

ParágraÍo Unico. Para os eÍeitos do disposto neste artigc, o crédito considera-se
consiituído na data da eÍetivaçâo da declaraÇão ou na data prevista para seu pagamento, ü
que ocorrer por último. (AC)

Art.4B0

§1q. Não serão objeto de parcetamento os créditos tributários e náo tributários: (AC)

| - De sujeito passivo que tenha Íalência ou insolvência civil decretada; {AC)

ll - De sujeito passivo que mantenha parcelamento anlerior êm atraso, salvo se quitado
ou cancelado e os dóbitos incluídos fio nôvo parcelamento. (AC)

§24. Para o parcelamento de créditos tributários oriundos de tributo retido na Íonte e
riáo recoÍhido nG prazü estabelecido na legislação tributária, a autoridade competente deverá
limitar o parcelarnento a 06 (seisi parcelas e poderá exigir quaisquer garantias estabelecidas
na lei civil.

§3n. O dísposto no § 2q deste artigo passará a vigorar a partir dos débitos da
competência janeiro de 2A24.

ArI- 484.

l- Pagamento em parcela única com redução de 50% (cinquenta por cento) em relação
aos juros e às multas e desconto de 30% (trinta por cento) em relação aos honorários
advocaticios; {N*)
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Zona B

Zona C
Demais áreas

0,25
0,20
0,10

OB Para Construção de Dependência em quaisquer cutros prédios para

quaisquer linalidades, por m2:

Zona A
Zona B

ZonaC
Demais áreas

0,40
0,35
0,30
0"20

09 Para Construção de Barracões e galpÕes, por m2

Zona A
Zona B

ZonaC
Demais áreas

0,20
0,1 5

0,10
0,08

'10 Para Heconstruções, reÍormas, reparos e demolições, por m2 0,20
'11 Para Outras obras não enquadradas nos itens anteriores. por mz 0,20
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ll - Parcelamento em 02 (duas) até 12 (doze; parcelas com redução de 40% (quarenta
por cento) em relação aos juros e às multas e desconto de 30% (trinta por cento) em relação
aos honorários advocatícios; (NR)

lll - parcelamento em 13 {treze) parcelas até 24 (vinte e quatro) parcelas com redução
de 30% (trinta por cento) em relação aos juros e às multas; (NR)

IV - parcelamenlo em 25 (vinte e cinco) até 36 (trinta e seis) parcelas com redução de
15% (quinze por cento) em relação aos juros e à multa; (NR)

V - parcelamento em mais de 36 (trinta e seis) parcelas sem quaisquer reduçÕes de
juros de mora e de multas. (AC)

§34. Para os casos de reparcelamento de parcelarnento em atraso, o valor da primeira
parcela deverá ser de, no mínimo, 10% {dez por cento) do valor do débito, exclusivamente nos
casos de dívidas com valor superior a 2000 (duas mil) UFtttls. (NR)

§4r. No caso de reincidência da ocorrência do §3e deste artigo, o valor da primeira
parcela de um novo parcelamento deverá ser dê, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor do
débito. (NR)

§5s. Para os casos de parcelamento de créditos tributários oi'iundos de tributo retido na
fonte, o valor da primeira parcela do parcelamento deverá ser de, no mínimo, 20% {vinte por
centoi do valor do debito e para os casos de reparcelamento, o valor da primeira parcela de
um novo parcelamento deverá ser de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor do débito.

§6s. Para pessoas Íísicas com renda de até dois salários mínimos o valor da parcela
mínima reÍerida no inciso ldo §14 deste artigo poderá ser reduzido êm até 50% (cinquenta por
cento), a critério da autoridade competente pâra despachar o parcelamento. (AC)

§7p. Os descontos de multa e juros de que tratam os incisos l, ll, Ill e lV do capuÍ deste
artigo e os descontos em relação aos honorários advocatícios de que tratam os incisos I e ll,
do caput deste artigo não se aplicam aos casos de pagamento de débitos decorrentes de
impostos retidos na fonte. (AC)

§8n. O disposto nos §§ 5e e 7q deste artigo passará a vigorar a partir dos débitos da
competência.janeiro de 202a. (AC)

Arl.4B7 - A primeira parcela vencerá no último dia útil do mês em que o parcelamento
Íor solicitado ou no último dia útil do mês seguinte, a critério do contribuinte, e as demais
parcelas no último dia útildos meses subsequentes. (NR)

Parágrafo Unico. O parcelamento de débito somente será efetivado para os efeitos de
suspensáo da exlgibilidade do crédito tributário, após o pagamento da primeira parcela. {AC)

Art. 488 - Vencidas e não quitadas 03 (três) parcelas elou em caso de falta de
pagamênto superior a 90 (noventa) dias, perderá o contribuinte os beneÍícios desta lei, sendo
procedida, no caso de cródito não inscrito em Dívida Ativa, a inscrição do remanescêntê para
eobrança judicial ou extra judicial. {NB}

Art. 569 - A atualização de que trata o art. 568 será realizada anualmente, com base
na variação acumulada do Índíce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, da
Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE, observando-se o seguinte:
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I - No ano de 2A24 a atualização será representada pela variaçáo do IPCA/IBGE no

período de dezembro de 2A22 a outubro de 2023, com vigência a partir de 01 de janeiro de

2024. (NR)

ll- Nos anos seguintes a atualização será representada pela variaçáo do IPCA/IBGE
no período do mês de novembro do ano pré-anterior ao mês outubro do exercício anterior, com
vigência â pârtir de 0'l de janeiro de cada exercício. (NR)

Art.2s - O Anexo lde que trata o art.'19, lda Lei Complementar ne 01712013, contendo os
valores unitários de metro quadrado de .terreno, passará a vigorar acrescido dos logradouros,
segmentos e seçôes constantes do Anexo Unico desta Lei.

Art. 3e - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. iis - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Gabinete do preÍeito, em 30 de outubro de 2023

s|MÃO AMORIM DUFANDO FILHO
PreÍeito Municipal
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ANEXO ÚNICO
PHOJETO DE LEICOMPLEMENTAH NS OO1I2O23

ftespo

ANEXO I (Art. 19, I da Lei Complementar Municipal ne 01712O13 - CTM)
PLANTA GENERICA DE VALORES DE TEHHENOS {COMPLEMENTAB)

VALOR DO METRO QUADRADO DE TERRENO POR BAIRRO, LOGRADOUBO E SEGMENTO

-tâíz
,". g ,jl

':+- *Í PREFEITURA

BAIRRO VALOR
Ml2

TERREN
o

NOh,4E DO LOGHADOURO
SEGt\i!ENT

U
CODcoD

3't TOPAZIO 4,3938'19 PROJETADA O1 22213

TOPAZIO 6s3820 PROJETADA 02 22214 31

Se3820 PROJETADA O2 22215 31 TOPAZIO

@e3821 PRGJETADA 03 22216 31 TCPAZIO

?2217 30 JOAO DE DEUS 10t17+3822 ESTRADA ENCASCALHADA

24 JOAO DE DEUS 1G77
<i-00003'1 14 vtNTE E NOVE (NOVA VIDA lti 22218

BOA ESPERANÇA sàPZ00003823 pBoJETADA 01 (COLINAS DAS |\4ANGUEIRAS) 22219 át
22220 32 BOA ESPERANÇA 3&?700003824 pRoJETADA 03 (COLINAS DAS [\4ANGUEtRASi

BOA ESPERANÇA .7ZB/- l00003825 PRüJETADA 04 (COLINAS DAS TV1ANGUÊIBAS) ?2221

00003826 PROJETADA 05 (COLTNAS DAS MANGUEIRAS) 2222? 32 BOA ESPERANÇA 3ry7
00003826 PRCJETADA 05 {CCLINAS DAS TUANGUETAAS) 22223 32 BOA ESPERANÇA 3ry7
00003827 PROJETADA 06 {COLINAS DAS Í\,IANGUElRAS) 2?224 32 BOA ESPEFIANÇA ?*)z

"?f-'
00003828 PROJETADA 07 (COLINAS DAS N/ANGUETRAS) 22225 32 BOA ESPERANÇA 3&7
00003829 22226 32 BOA ESPEFTANÇA 3w7PROJETADA 08 (COLINAS DAS rúANGLiEtRAS)

00003829 PFTGJETADA CI8 (COLINAS DAS [\4ANGUEIRAS) 22227 32 BOA ESPERANÇA 3*7(
0CIO03830 s*ZPROJETADA 09 iCOLINAS DAS rv{ANGr_.rElRAS) 22228 32 BOA ESPERANÇA

00ü0383j PROJÊTADA 10 (COLINÂS DAS illAt",tcUEtHA§) 92234 ao BOA ESPERANÇA 3ry7
00003832 FFTOJETADA 11 {COLINAS DAS ÍUANGIJEtRAS) 22234 32 BOA ESPERANÇA 3M7
00003833 PROJETADA 12 (COL|NAS DAS I4ANGUEtRAS) 22231 32 BOA ESPERANÇA 3rt7
0000s833 PRCJETADA 12 {COLTNAS DAS MANGUETRAS) 22232 32 BOA ESPERANÇA 3ry7
00003834 PROJETADA'13 (COL|NAS DAS I,,IANGUEtRAS) ?2233 32 BOA ESPEBANÇA sry7
00003834 PROJETADA 13 (COL|NAS DAS IUANGUETRAS) 22234 ,1é BOA ESPERANÇA 32ú27

00003834 PROJETADA 13 {COL|NAS DAS í\,'IANGUEtRAS) 22235 QD BOA ESPERANÇA s&7
!í)

00003834 PROJETADA 13 (COLINAS DAS r\,IANGUElRAS) 22236 QC BOA ESPERANÇA aH7
^a

00003835 PROJETAüA 14 (COL|NAS DAS MANGUETRAS) 22237 32 BOA ESPERANÇA g&7
00003835 PROJETADA 14 {COLINAS DAS MANGUETHAS) 22238 ôL BOA ESPERANÇA gw7
00003835 PROJETADA 14 {OOLINAS DAS f\íIANGUElRAS) 22239 32 BOA ESPERANÇA ?ry7
00003835 PROJETADA 14 (COL|NAS DAS ÍUANGUETRAS) 2224A 32 BOA ESPERANÇA B&t
00CI03836 PROJETADA 15 (COL|NAS DAS TVANGUETRAS) 22241 é4. BOA ESPERANÇA a.E)7

00i103836 PROJETADA 15 (COLINAS DAS Í\,lANcLlElRAS) 22242 ec BOA ESPERANÇA §#i
00ü03836 PROJETADA 15 iCOLINAS DAS TUANGUETRAS) 22243 .rt BOA ESPERANÇA -3W7

00003836 PROJETADA 15 iCOLtNAS DAS |MANGUETRAS) 22244 éz BOA ESPERANÇA §M7
ôdl

00003837 PROJETADA 16 (COL|NAS DAS IüANGUEIRAS) ?)aÕ Á ç. BOA ESPERANÇA 3&7
00003837 PHOJETADA 16 (COLINAS DAS IíANGUETRAS) 22246 ó/. BOA ESPERANÇA pM7
00003837 PROJETADA 16 {CCILtNAS DAS TUANGUETRAS) 22247 32 BOA ESPERANÇA §#27

Av. Guararapes, no. 2114, Centro, Petrolina-PE - FonelFax: (87) 3862-9116
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32.2722248 32 BOA ÊSPERANÇA00003837 PROJETADA 16 (COLINAS DAS MANGUETHAS)

22249 ,JL BOA ESPERANÇA 32,27000CI3838 pRoJETADA 16 (COLINAS DAS hIANGUEIRAS
32,2722250 óz BOA ESPERANÇA00003838 PRoJETADA 16 (COLINAS DAS MANGUEIRAS
37,4622251 30 JCIAO DE DEUS3563 ONZE (BELLA VíSTA}

22252 30 -,IOÂO DE DEUS 37,463563 oNZE (BELLA VTSTAi

30 JOAO DE DEUS 37.463563 oNzE (BELLA V|STA) 22253

22254 24 LOTEAfu]ENTO EECIFE 32,2744264270 RUA UXU R-0"1 {Vila Novai

222s5 24 LOTEAMENTO HECIFE 32.2704264274 RUA UXU R-O'l (Vila Nova)

Z+ LOTEAMENTO RECIFE 32,2700264274 RUA UXU Fl-01 (Vita Nova) 22256

LOTEAÍUENTO RECIFE 32,27RUA UXU R-01 {Vila Nova} 22257 oÁí_-04264?.70

LOTEAIUENTO RECIFE 32,2700264274 RUA UXU B-01 (Vila Nova) 22258 24

,72,2 IHUA UXU H-01 iVila Nova) 22259 é"+ LOTEAI\4ENTO RECIFE04264270
7RUA BEZERROS R-08 (Vila Nova) 22260 24 LOTEAMENTO RECIFE04264271
722261 í1+ LOTEAMENTO RECIFE00264271 RUA BEZERROS R-08 (Vila Nova)

22262 4tL+ LOTEAil/ENTO RECIFE04264271 RUA BEZERRO§ R-08 (Vita Nova)

LOTEAMENTO RECIFE 740264271 RUA BEZERROS R-08 (Vila Nova) 22263 24

704264271 RUA BEZERROS R-08 (Vila Nova) 22264 24 LOTEAÍ\,{ENTO RECIFE

22265 a+ LOTEAMENTO RECIFE 3ry7a0264271 RUA BEZERROS R-08 (Vila Nova)

?2266 16 COHAB SAO
FRANCISCO

s3
o
o

Z 300003839 RUA DO VALLE

JOSE E MARIA000031 40 FIUA JUDEIA RR-01 22267 22

1%4700003840 PRCIJETADA 22268 23 DOhT AVELAR

2A PEDRO RAIIMUNDO I00003841 PROJETADA A (Sunville Mais Viver) ?2269

PEDBO RAIMUNDO 100003842 PROJETADA C (Sunville Mais Viver) 2227ü at)

00003843 PHOJETADA D iSunville Mais Viver) 22271 PEDRO RAIIVIUNDO
,1

00003844 PROJETADA F (Sunville Ívlais Viver) 22272 2A PEDHO HAIÍMUNDO 1

00üc3845 PRüJETADA G (Sunville Mais Viver) 22273 2A PEDEO RAI[/UNDC 1

00003846 PROJETADA H (Sunville Mais Viver) 22274 20 PEDRO RAIMUNDO 1

00003847 PROJETADA I (Sunville lvlais Viver) 22275 20 PEDfiO RAIN/UNDO 1

00003848 PEDRO RAIIUUNDO 1PBOJETADA J (Sunville Flais Viver) 22276 20

00003849 PROJETADA K (Sunville Mais Viver) 22277 2A PEDRO RAIMUNDO 1

00003850 PROJETADA It/ (Sunville lvlais Viver) 22278 L\) PEDRO RAIN/UNDO ,1

00003851 PROJETADA N (Sunville lvlais Viver) 22279 20 PEDRO RAIIMUNDO 1

00003852 PFIOJETADA O (Sunville Mais Viver) 2228A 20 PEDRO RAIN/UNDO {
d

00003853 PROJETA,DA P (Sunville tulais Viver) 22281 o^ PEDRO RAITúUNDO

00003854 PROJETADA G (Sunville Mais Viver) ?2282 2A PEDHO RÂIMI"JNDO
(
I go

ü0003855 PFTOJETADA R {Sunville Mais Viver) 22283 1V PEDHO RAIMUNDC éwa
00003856 PROJETADA S (Sunville Mais Viver) 22284 20 PEDRO RAIMUNDO c 4*+O

00002928 RUA VTNTE E OUATBO (LOTSREC|FE il) 22285 24 LOTEAMENTO RECIFE 7

00000883 AV, WILSON CAVALCANTI AV-02 22286 4Á
c-t+ LOTEATVENTO RECIFE 7

00002863 RUA MODESTO DE SANTANA GONÇALVES R.
14

22287 z.+ LOTEAMENTO RECIFE
L
Iff,

00000883 AV. WILSON CAVALCANTÍ AV-02 22288 24 LOTEAMENTO HECIFE 7

00000875 RUA CRISTINO BEZERRA R-01 22289 24 LOTEAI\íENTO RECIFE r@/

00003857 RUA VINTE E Ur\í (LOT9 RECTFE It) 22290 24 LOTEAMENTO RECIFE 7

0000087s BUA CHISTINO BEZERBA R-01 22291 24 LOTEAMENTO RECIFE ;É7
d)

Av. Guararapes, no. 2114, Centro. Petrollna-PE - Foney'Fax: (87) 3862-9116
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33,3722292 24 LOTEAMENTO RECIFE00000890 HUA MARTE

LOTEAN4ENTO RECIFE JJ,J /RUA II,IODESTO DE SANTANA GONÇALVES R-
14

22293 24000028ô3

LOTEAMENTO RECIFE 33,3722294 {.+0ü003857 RUA VtN]rE E UM (LOTa RÊCIFE ll)
33,3722295 24 LOTEAMENTO RECIFE00002863 BUA MODESTO DE SANTANA GONÇALVES R-

14
24 LOTEAMENTO RECIFE 33,37RUA VINTE E Ur\ll (LOT' RECIFE ll) 2229600003857

22257 aÁa* TOTEAI/ENTO RECIFE 33,37000038ss RUA DO|S (LOTs RECIFE tti
24 LOTEAMENTO HECIFE 33,3700000883 AV. WILSON CAVALCANTI AV-02 22298

33,3722299 24 LOTEAMENTO RECIFE00002E63 RUA MODESTO DE SANTANA GONÇALVES R-
1Àla

Jó.ó /22300 24 LOTEAIVENTO RECIFE00003860 RUA V|NTE E TRES (LOTq HECIFE ll)

22341 24 LOTEAMENTO RECIFE 33,3700003859 RUA DôrS (LOTq RECTFE It)

22302 24 LOTEAMENTO RECIFE 3W700003857 RUA VTNTE E UtM (LOTa RECTFE lt)

22303 21 ANTONIO CASSIÍ\4IRO 2m90ó000038ô2 RUA SANTUSA LOPES VlAtlA
32 BOA ESPERANÇA 3ry702668891 RUA PROJETADA O1 (SANTA CLARA) 22304

3#,722305 3? BOA ESPERANÇA00003863 RUA PROJETADA 02 (SANTA CLARA)

22346 BOA ESPERANÇA e?iÃz00CI03866 ÊuA. PROJETADA 05 iSANTA CLARA)

22347 e, BOA ESPERANÇA s#700003864 RUA PBOJETADA 03 (SANTA CLABA)

22308 BOA ESPERANÇA 3&7
O00003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLAHA)

BOA ESPEHANÇA 3ffi7ú0003866 AUA PRCJETADA CI5 {SAhiTA ÇLARA) 22309

2231A ól BOA ÊSPERANÇA sã700003865 RUA PROJETADA 04 (SANTA CLABA)

é4\fr t00003865 RUA PROJETADA 04 (SANTA CLARA) 22311 BOA ESPERANÇA

3ffi7000038ô2 AVENIDA PROJETADA 01 {SANTA CLARA) 22312 32 BOA ESPERANÇA

32 BOA ESPERANÇA e?E-700003867 RUA PROJETADA 06 (SANTA CLARA) 2231 3
ef,qz00003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARAT 22314 óc BOA ESPERANÇA

00003867 RUA PROJETADA 06 (SANTA CLARA) 22315 32 BOA ESPERANÇA 3857
22318 BOA ESPERANÇA 3frF702668855 RUA PROJETADA OB (SANTA CLARA)

RUA PROJETADA 07 (SANTA CLARA) 22317 32 BOA ESPERANÇA 3&702668844

2231 I ót BOA ESPERANÇA 3ê700003862 AVENIDA PROJETADA 01 {SANTA CLARA)

3ry7ü2668844 RUA PRO,.'ETADA 07 (SANTA CLARA) ?2319 ,1t BOA ESPERANÇA

36702668809 HUA PROJETADA 09 (SANTA CLARA) ?2324 32 BOA ESPERANÇA

00003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22321 32 BOA ESPERANÇA 3N7
02668809 RUA PROJETADA 09 (SANTA CLARA) 22322 BOA ESPERANÇA 3ry7
0266881 0 RUA PROJETADA 11 (SANTA CLARA) 22323 32 BOA ESPERANÇA aB7
00003870 RUA PROJETADA 10 (SA[!TA CLAnA) 22324 BOA ESPERANÇA dsz
0003828 RUA PROJETADA 07 {SANTA CLARA) 22325 e.) BOA ESPEHANÇA 8*z
00003870 RUA PROJETADA 1O (SANTA CLARA) 22326 JL BOA ESPERANÇA Q#t
CI00§3872 RUA PRCJETADA 12 (SANTA CLARA) 22327 JZ BOA ESPERANÇA @.98-79''l''
00003862 AVENIDA PBOJETADA 01 {SANTA CLARA) 22328 32 BOA ESPERANÇA 8z#z
ü0003872 *ü+.tRUA PROJETADA 12 (SANTA CLARA) 22329 32 BOA ÉSPERANÇA

00003874 §ry7RUA PRO..'ETADA 14 (SA§ITA CLARA) 2233A 32 BOA ESPERANÇA

00003873 RUA PROJETADA 13 {SANTA CLARA) ttóJ I BOA ESPERANÇA 3ffi7
00003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA) 22332 ól BOA ESPERANÇA fr@t
00003873 RUA PROJETADA 13 (SANTA CLARA) 22333 ?2 BOA ESPERANÇA 3ã57
00003875 RUA PROJETADA 15 iSANTA CLARA) 22334 32 BOA ESPERANÇA âffi7
00003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLAHA) 22335 ót BOA ESPERANÇA B857

Av. Guararapes, no. 2114, Centro, Petrolina-PE * Fone/Fax: (87) 3862-9116
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22336 32 BOA ESPERANÇA 32,5700003875 RUA PROJETADA '15 (SANTA CLARA)

22337 32 BOA ESPERANÇA 32,5700003877 RUA PROJETADA 17 (SANTA CLARA)

22338 2.) BOA ESPERANÇA 32,5700003876 RUA PROJETADA .16 (SANTA CLARA)

22339 2' BOA ESPERANÇA 32,5700003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLABA)

BOA ESPERAtiÇA 32,5700003876 RUA PROJÊTADA 16 (SANTA CLARA) 22340 32

32,570266881 3 RUA PROJETADA 18 (SANTA CLARA) 22341 32 BOA ESPERANÇA

32,5700003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA} 2I,14 Z 32 BOA ESPERANÇA

BOA ESPEBANÇA 32,570266881 3 RUA PROJETADA 18 (SANTA CLARA) 22343 32
4.2 q702668881 RUA PHOJETADA 20 (SANTA CLARA) 22344 32 BOA ESPERANÇA

02668880 RUA PROJETADA 19 (SANTACLARA) 22345 BOA ESPERANÇA 32,57

02668832 RUA PROJETADA (ESTRADA
ÉSCASCALAHDA)

22350 30 JOAO DE DEUS 10,77

32,5100003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22351 32 BOA ESPERANÇA

3ffi702668880 FruA PROJETADA 19 {SANTA CLAnA) 22352 .7t BOA ESPERANÇA

00003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLARA) 22353 32 BOA ESPERANÇA 3%7§
02668878 22354 BOA ESPERANÇA 3w7RUA PFO..'ETADA 35 (SANTA CLARA) 32

00003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22355 BOA ESPERANÇA 3X§7(ô32

02668877 32 BOA ESPERANÇA âriÃ7RUA PROJETADA 34 (SANTA CLARA) 22356

00003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22357 32 BOA ESPERANÇA 3ffi7
02668878 RUA PROJETADA 35 {SANTA CLAnA) 22358 32 BOA ESPERANÇA 32sf7ó

02668879 RUA PROJETADA 36 (SANTA CLARA) 22359 32 BOA ESPERANÇA 367
02668872 RUA PROJETADA 32 (SANTA CLARA) 22360 32 BOA ESPERANÇA 3ffi7
00003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22361 32 BOA ESPERANÇA 3&7
026ô8877 RUA PROJETADA 34 (SANTA CLARA) ztóot 32 BOA ESPERANÇA sai57
02668871 RUA PROJETADA 31 (SANTA CLAHA) 22363 32 BOA ESPEHANÇA 3W7
00003862 AVENTDA PHOJETADA 01 (§AI.ITA CLARA) 22364 ,11 BOA ESPERANÇA 3+7
02668872 RUA PROJETADA 32 {SANTA CLARA) 22365 ót BOA ESPERANÇA 3&7
02668873 RUA PROJETADA 33 (SANTA CLAnA) 22366 32 BOÂ ESPEnANÇA 3ã7o
0266881 5 RUA PROJETADA 29 {SANTA CLARA) 22367 32 BOA ESPERANÇA 3s7
00003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22368 32 BOA ESPERANÇA 3#7
02668871 RUA PROJETADA 31 (SANTA CLARA) 22369 32 BOA ESPERANÇA 32S7o
0266881 4 RUA PHOJETADA 28 (SANTA CLARA) 2237A 32 BOA ESPERANÇA 32§57

0003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLAHAi 22371 BOA ESPERANÇA 3#7
0266881 5 RUA PROJETADA 29 (SANTA CLARA) 22372 32 BOA ESPERANÇA ôffi7
0266881 6 RUA PHOJETADA 30 {SANTA CLAnA) 22373 32 BCA ESPERANÇA ÊSz
02668867 RUA PROJETADA 26 (SANTA CLAHA) ?2374 32 BOA ESPEHANÇA {-à/*1

t<tHJ i

0003862 AVENIDA PROJETADA O1 (SANTA CLAHA) 22375 32 BOA ESPERANÇA &ry7
0266881 4 RUA PHOJETADA 28 (SANTA CLARA) 22376 32 BOA ESPERANÇA êã7
02668866 RUA PROJETADA 25 (SANTA CLARA) ?2377 '71 BOA ESPERANÇA EM7() :
0003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22378 32 BOA ESPERANÇA 4ffi7
02668867 HUA PROJETADA 26 (SAl.lTA CLARA) ?_2379 .7, BOA ESPERANÇA Ezffiz5ó
02668886 RUA PHOJETADA 27 (SANTA CLARA) 22380 32 BOA ESPERANÇA 6#7
02668860 RUA PROJETADA 22 {SANTA CLAHA) 22381 32 BOA ESPÊRANÇA H&z
0003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22382 32 BOA ESPERANÇA §2Fi
02668866 RUA PROJETADA 25 (SANTA CLAHA) 22383 32 8OA ESPERANÇA BF7
0003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) ?2384 32 BOA ESPERANÇA §ry7

Av. Guararapes, no. 2114, Centro, Petrolina-PE - Fone/Fax: (87) 3862-9116
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02668860 RUA PROJETADA 22 (SANTA CLAHA) 22385 32 BOA ESPÊRANÇA 32,57

02668861 RUA PROJETADA 23 (SANTA CLARA) 22386 32 BOA ESPERANÇA 32,57

02668862 RUA PROJETADA 21 (SANTA CLARA) 22387 32 BOA ESPERANÇA 32.57

02668851 HUA PROJETADA 23 {SAI,JTA CLARA) 22388 JZ BOA ESPERANÇA 32,57

02668860 RUA PROJETADA 22 (SANTA CLARA) 22389 e, BOA ESPERANÇA 32,57

02668863 22390 32 BOA ESPERANÇA 32,57RUA PROJETADA 24 (SANTA CLARA)

CI2668862 BOA ESPERANÇA 32,57RUA PROJETADA 21 {SANTA CLARA) 22391 32

32,570003862 AVENIDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA} 22392 32 BOA ESPERANÇA

0003862 AVENIDA PROJETADA 01 {SANTA CLAHA) 22393 32 BOA Ê§PERANÇA 32,57

02668862 HUA PROJETADA 21 {SANTA CLARA) 22394 ac BOA ESPERANÇA 32,57

0003862 AVENTDA PROJETADA 01 (SANTA CLARA) 22395 32 BOA ESPERANÇA 32,57

02668891 fiuA PHOJETADA 01 (SANTA CLARA) 22396 32 BOA ESPERANÇA o4 Ê1oLrJ t

Gabinete do preÍeito, em 30 de outubro de 2023

SffiÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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Ofício 2.09112023

Excelentíssimo Senhor

Aerolande Amós da Cruz

Presidente da Câmara de Vereadores

Petrolina-PE

cÂh1ÀRA
E

PETROLINA

Pres id ente

i,PETROL|NA

çsnnnmn MUrurrrFÂr-
_si n, i1ü\ t,?Art -*
i\is de Folhas
iatei d* F

Responsáuet

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, o Projeto de Lei Complementar n" 001/2023, "Altera

dispositivos da Lei Complementar no 017, de 27 de dezembro de 2013, que institui o novo Código

Tributário do Município de Petrolina-PE e dá outras providências.", a fim de que possa garantir

conhecimento a essa augusta Casa.

Na oportunidade, registramos nossos protestos de respeito e consideração

Atenciosamente,

FERNANDO DINIZ CAVALCANTI DE VASCONCELOS

Procurador-Geral do tt/unicípio

Atenciosamente,

Margarida Freire dos Santos

Portaria n" 0266912022

Saiba como respmder este-QÍÍEA

1t2
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TABELA DE VOTAçÃO

Proieto de Lei Complementar ne ílE['.l2A23

Poder Executivo

1s Votação: 19 x 0

2s Votação: 20 x 0

Data: L6lLU2O23

VEREADOR (A)
1" VOTAçÃO 2'VOTAçÃO

AERO CRUZ Presidente Presidente

ALEX DE JESUS Reürou-se Favorável

CAPITÃO ATENCAR Favorável Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável Favorável

EDITSÃO DO TRÂNSITO Favorável Favorável

ELTSMAR GONçALVES Favorável Favorável

GATURIANO CIGANO Ausente Ausente

Favorável Favorável

GILMAR SANTOS Favorável Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável Favorável

TUCINHA MOTA Favorável Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável Favorável

MANOEL DA ACOSAP Favorável Favorável

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável Favorável

MARQUINHOS DO N4 Reürou-se Favorável

OSóRIO SIQUEIRA Favorável Favorável

RODRIGO ARAÚJO Favorável Favorável

RONALDO SILVA Favorável Favorável

RUY WANDERTEY Favorável Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável Favorável

WENDERSON BATISTA Favorável Retirou-se

ZENILDO DO AITO DO COCAR Favorável Favorável

GILBERTO MELO
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coMrssÃo DE JUSTIçA, REDAçÃO E LEGISLAçÃO PARTICIPATIVA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO1/2023 _ PODER EXECUTIVO

EMENTA: Altera dispositivos da Lei Complementar no 017, de 27 de dezembro de 2013,
que institui o novo Código Tributário do Município de Petrolina-PE e dá outras
providências.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SA

CONCLUSÃO OO PARECER: FAVORÁVEL

1, RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar no. 00112023 enviado
à esta Casa Legislativa para que seja apreciado, ao passo que, conforme sua ementa,
altera dispositivos da Lei Complementar no 017, de 27 de dezembro de 2013, que institui o
novo Codigo Tributário do Município de Petrolina-PE e dá outras providências.

Com efeito, em detida análise dos termos da proposta
legislativa, dita norma tem o intuito de promover ajustes nas formas de pagamento

antecipado de IPTU, garantindo uma maior facilidade para o contribuinte, bem como
ajustes na redação dos dispositivos que tratam sobre as Sociedades Profissionais.

Ademais, o Projeto em exame altera a Taxa de Fiscalização de
Obra Particular (Art. 206) e é realizada uma nova Planta Genérica de Valores de Terrenos,
com a inclusão de novos logradouros.

Noutra banda, também pretende alterar o art. 319-A ao incluir
definição e regulamentar o tratamento de tributo sujeito a lançamento por homologaçâo,
destacando que das declaraçôes emitidas pelo contribuinte equivalem à constituição do
respectivo crédito tributário, dispensando-se, para esse efeito, qualquer outra providência
por parte da Administração Tributária.

Trata também a norma, sobre as hipóteses de não
possibilidade de parcelamento, no art. 480, §§ 1" ao 3o, bem como da redução de juros e
multas quando do pagamento de parcela única.

Em apertada síntese, este é o relatório

2, VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei
Complementar no. 00112023, a presente proposta visa a modernização do CTM
promovendo, entre outras alterações, ajustes nas formas de pagamento antecipado de
IPTU, garantindo uma maior facilidade para o contribuinte, bem como ajustes na redação
dos dispositivos que tratam sobre as Sociedades Profissionais.

Página í



J.

lnicialmente é preciso consignar que os tributos tratados no
presente Projeto de Lei Complementar são todos de competência municipal, como é o
caso do lmposto de Propriedade Predial e Territorial Urbana (art. 156, inciso I da CF) e as

taxas de poder de polícia.

Neste diapasão, destaque-se que diante da competência

tributária municipal outorgada pela Constituiçâo Federal, cabe ao Município legislar sobre
todos os meandros pertinentes ao tributo municipal, seja estabelecendo o sujeito passivo, o

fato gerador, a alíquota, bem como possibilítando as formas de parcelamento e

modalidades de pagamento, como o fez o presente Projeto de Lei Complementar.

Ademais, é importante registrar que a modalidade legislativa
utilizada (Projeto de Lei Complementar) é a correta, visto que a Lei Orgânica Municipal
determina em seu art. 36, parágrafo único, alínea 'a' ser matéria concernente à LC o
Código Tributário Municipal.

Por fim, é preciso destacar que o art. 40, inciso lV da Lei

Orgânica deste Município assevera ser de competência do Prefeito a iniciativa de projetos

de leis deste jaez. Destarte, além de está conforme os ditames constitucionais, o ora
analisado Projeto de Lei Complementar no. 00112023 também está conforme os
parâmetros legais pertinentes à matéria.

Diante do que foi exposto nos motivos apresentados pelo
Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei Complementar, este relator entende pela
tramitação regular da matéria.

Este é o parecer

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a
exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO da matéria.

Sala das ComissÕes, 09 de novembro de 2023

Vereador RUY VES DE SÁ
Relator

Vereador
Presidente

Vereador ZENILDO
Secretário

MENEZEíBATISTA
ü,,5"§\/ÊARA MU NI CIpA l"

Lei ng n 3q t P,a §.1_
i{e de Folhas 4X
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3. VOTO DA COMTSSÃO
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Casa loereador Ftrinio Âmtrim

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR NO OO1/2023 - PODER EXECUTIVO

EMENTA: Altera dispositivos da Lei Complementar no 017, de 27 de dezembro de

2013, que institui o novo Código Tributário do Município de Petrolina-PE e dá outras
providências.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR JOSIVALDO ALBINO DE BARROS

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

Foi enviado à esta Casa Legislativa o Projeto de Lei

Complementar no. 00112023 que altera dispositivos da Lei Complementar no 017 , de 27

de dezembro de 2013, que institui o novo Código Tributário do Município de Petrolina-
PE e dá outras providências.

Este é, em estreita síntese, o relatório

2. VOTO DO RÊLATOR

Consoante o informado no Relatorio acima, a presente
proposta de lei complementar pretende alterar alguns dispositivos do Codigo Tributário
Municipal CTM (Lei Complementar Municipal no. 01712013), notadamente,
pretendendo ajustar as formas de pagamento antecipado de IPTU, bem como ajustes
na redação dos dispositivos que tratam sobre as Sociedades Profissionais.

Pretende também a proposta em análise alterar dispositivos
pertinentes à taxa municipalde Fiscalização de Obra Particular.

Com efeito, no tocante ao pagamento antecipado aduz a
proposta que o contribuinte poderá ter descontos, escalonando a porcentagem do
desconto quanto a forma do pagamento (art. 29).

Ademais, o § 20 do art. 54 conceitua sociedades
empresariais para fins de recolhimento do lSS.

Página I
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Como se ver, a matéria tratada diz respeito a tributos
municipais, já disciplínados pelo Código Tributário Municipal, sendo, portanto, de
competência desta urbe tal disciplinamento. Destarte, as alterações em relação aos
itens já existentes no CTM têm pertinência temática, podendo ser aventadas no
presente Projeto.

Diante do exposto, corroborando ao quanto exposto nos

motivos apresentados pelo Chefe do Poder Executivo este relator entende pela

tramitação regular da matéria.

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÃO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO da matéria.

Sala das Comissões, 09 de novembro de 2023

BARROS
Relator

Vereador OSOR
Presidente

Veread
Secretário

SIQUEIRA

AMORIM

r AMA I.JN C!FÂL
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Casa Vereatlor PlÍnia Àmorim

coMtssÃo DE oBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E NEGOCTOS MUNICTPAIS

PROJETO DE LEI COIVIPLEMENTAR NO OO1/2023 _ PODER EXECUTIVO
EMENTA: Altera dispositivos da Lei Complementar no 017, de 27 de dezembro de

2013, que institui o novo Codigo Tributário do Município de Petrolina-PE e dá outras
providências.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR ZENILDO NUNES DA SILVA
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar no. 00112023
enviado à esta Casa Legislativa contendo matéria pertinente à competência desta
Comissão Permanente, visto que altera o Código Tributário [t/unicipal, pertinente à taxa
de fiscalização de obras particulares.

Com efeito, em detida análise dos termos da proposta
legislativa, dita norma pretende modificar o art. 201 do nosso Código Tributário
Municipal - CTM (Lei Complementar Municipal no. 01712013) que conceitua a Taxa de
Fiscalização de Obras Particulares, bem como introduz nova redação ao inciso lll do
art.202,203,206 e outros, todos do CTM.

Em apertada síntese, este é o relatório

2. VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei
Complementar no. 00112023, a presente proposta visa a modifícação, entre outros, do
art.201 do CTM, ao passo em que introduz nova conceituação à Taxa de Fiscalização
de Obras Particulares, destacando:

Att. 201. A Taxa de Fiscalização de Obra ParÍicular fundada
no poder de polícia do Município, concernente â
tranquilidade e bem-estar da população, tem como fato
gerador a fiscalização por ele exercida sobre a execução de
obra particular, no que respeita a construção em geral,
reforma de prédio e similares e execução de parcelamento

I

Página 1



de terreno, em obseruância às normas municipais relativas à
disciplina do uso do solo urbano.

Por outro lado, também introduz nova redação ao art. 202 e
203 do CTM, adequando, respectivamente, ao novo conceito da taxa o seu fato
gerador e o sujeito passivo da obrigação tributária.

Traz também a proposta em análise nova tabela com a
discriminação de fatos geradores e valores da referida taxa de fiscalização.

Ademais, altera alguns dispositivos que tratam de
pagamentos e descontos dos tributos municipais, bem como, esclarecendo as

modalidades de parcelamento.

Diante de todo o exposto, bem como pelos termos dos
motivos apresentados pelo Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei

Complementar, este relator entende pela tramitação regular da matéria.

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÁO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO da matéria.

Sala das 09 novembro de 2023

Vereador ZENIL NES DA SILVA

l.4a,wü

Relator

tú",n- do frk*{qa
Vereador MARIA ELENA DE ALENCAR
Presidente

Vereador DIOGO Sl
Secretário
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